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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEIN.° "^3 /2018

REVOGA DIVERSOS DISPOSITIVOS LEGAIS DO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Esta Lei revoga a legislação municipal reconhecidamente obsoleta,
Ineficaz ou ineficiente de meados da década de 1940 ao fim da década de 1960.

Art. T Ficam revogadas os seguintes atos normativos:

I - Lei Municipal n° 02/1947;

n - Lei Municipal n° 03/1947; ■

III - Lei Municipal n° 21/1947; ■

IV-Lei Municipal n°30/1948;■

V-Lei Municipal n° 31/1948;

VI-Lei Municipal n° 32/1948;

VII-Lei Municipal n°34/1948;(

VIII - Lei Municipal n° 35/1948; *

IX - Lei Municipal n° 42/1948; •

X - Lei Municipal n° 48/1948; -

XI - Lei Municipal n° 51/1948;'

XII - Lei Municipal n° 54/1949;t

XIII - Lei Municipal n° 59/1949; *

XIV - Lei Municipal n° 63/1949; •

XV - Lei Municipal n° 67/1949;*

XVI - Lei Municipal n° 71/1949;.»

XVII - Lei Municipal n° 74/1949;^

XVÍII - Lei Municipal n" 77/1949;»

XIX - Lei Municipal n® 81/1949;
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XX - Lei Municipal n° 88/1949- '

XXI-Lei Municipal n° 89/1949;.

XXil - Lei Municipal n'' 95/1949;0

XXlll - Lei Municipal n° 97/1949;'

XXIV-Lei Municipal n" 104/1949; '

XXV - Lei Municipal n° 106/1949;^

XXVI - Lei Municipal n'' 115/1950; o

XXVII-Lei Municipal n° 123/1950;-

XXVIII-Lei Municipal n° 124/1950;.

XXIX - Lei Municipal n" 133/1950; •

XXX - Lei Municipal n*^ 145/1950;*

XXXI-Lei Municipal n" 146/1950; •

XXXII-Lei Municipal n° 147/1950;»

XXXIII-Lei Municipal n° 158/1951;-

XXXIV - Lei Municipal n° 167/1951; »

XXXV - Lei Municipal n° 174/1951; •

XXXVI-Lei Municipal n° 180/1951; •

XXXVII —Lei Municipal n° 184/1951;*

XXXVIII - Lei Municipal n° 185/1951;

XXXIX - Lei Municipal n° 187/1952;'

XL - Lei Municipal n° 188/1952; '

XLI - Lei Municipal n° 196/1952; •

XLIl - Lei Municipal n° 201/1952; *

XLIII - Lei Municipal n° 204/1952;»

XLIV-Lei Municipal n°219/1952; °

XLV - Lei Municipal n° 220/1952;
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XLVI-Lei Municipal n° 223/1952; ,

XLVII - Lei Municipal n° 245/1952;

XLVlll - Lei Municipal if 270/1953; "

XLIX - Lei Municipal n° 273/1953;

L - Lei Municipal n® 275/1953;

LI - Lei Municipal n° 276/1953;

LII - Lei Municipal n° 287/1953;

LIII - Lei Municipal n° 300/1954;

LIV - Lei Municipal n'' 301/1954;

LV - Lei Municipal n° 302/1954;

LVI - Lei Municipal n° 304/1954;

LVII - Lei Municipal n° 306/1954;

LVIII-Lei Municipal n° 307/1954;

LIX - Lei Municipal if 308/1954;

LX - Lei Municipal n° 311/1954; ̂

LXI - Lei Municipal rf 313/1954;

LXÍI-Lei Municipal n° 336/1954;

LXIII-Lei Municipal n° 339/1954;

LXIV - Lei Municipal n" 345/1954;

LXV - Lei Municipal 348/1954;

LXVI - Lei Municipal n° 354/1955;

LXVII-Lei Municipal n° 364/1955;

LXVIII - Lei Municipal n'' 373/1955;

LXIX - Lei Municipal n° 381/1955;

LXX ~ Lei Municipal n° 388/1955;
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LXXI - Lei Municipal n° 390/1956;

LXXII - Lei Municipal n° 396/1956;

LXXIIl ~ Lei Municipal n° 397/1956;

LXXIV - Lei Municipal n° 398/1956;

LXXV - Lei Municipal n° 404/1956;

LXXVI - Lei Municipal n° 409/1956;

LXXVII - Lei Municipal n® 413/1956;

LXXVIII - Lei Municipal n® 416/1956;

LXXIX-Lei Municipal n°418/1956;'

LXXX - Lei Municipal n° 427/1956;

LXXXI - Lei Municipal n® 428/1956;

LXXXII-Lei Municipal n® 432/1956;

LXXXIII-Lei Municipal n® 446/1956;

LXXXIV - Lei Municipal n° 454/1956;

LXXXV-Lei Municipal n® 455/1956;

LXXXVI-Lei Municipal n® 456/1956;

LXXXVII - Lei Municipal n® 473/1957;

LXXXVIII - Lei Municipal n® 474/1957;

LXXXIX ~ Lei Municipal n® 478/1957;

XC - Lei Municipal n® 482/1957; #

XCI - Lei Municipal n® 483/1957;

XCII - Lei Municipal n® 484/1957;

XCIII-Lei Municipal n® 486/1957;

XCIV-Lei Municipal n® 487/1957;

XCV - Lei Municipal n® 490/1957;

XCVl-Lei Municipal n® 504/1957;
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XCVII - Lei Municipal n° 506/1957;

XCVIIl - Lei Municipal n" 512/1957;

XCIX - Lei Municipal 523/1957;

C - Lei Municipal n° 537/1958;

Cl - Lei Municipal n-^ 542/1958;

CII -Lei Municipal n° 548/1958;*

CHI - Lei Municipal n° 558/1958;'

CIV - Lei Municipal 559/1958;'

CV - Lei Municipal n" 566/1958;

CVI - Lei Municipal n° 567/1958;

CVII - Lei Municipal n° 587/1959;

CVIIl - Lei Municipal n° 589/1959;

CIX - Lei Municipal if 592/1959; e

CX - Lei Municipal n" 596/1959;

CXl - Lei Municipal n° 600/1959;

CXII ~ Lei Municipal n" 603/1959; *

CXIII - Lei Municipal rf 610/1960;

CXIV - Lei Municipal rf 611/1960;.

CXV - Lei Municipal n" 628/1960;

CXVl - Lei Municipal n° 630/1960; >

CXVH - Lei Municipal n° 636/1960;

CXVIII - Lei Municipal n° 639/1960;^

CXIX - Lei Municipal n° 647/1960;

CXX - Lei Municipal n° 656/1960;

CXXl - Lei Municipal n° 658/1960;
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CXXII - Lei Municipal n° 665/1960; •

CXXIII-Lei Municipaln°672/1961;

CXXIV - Lei Municipal n° 678/1961;

CXXV - Lei Municipal n° 693/1961;

CXXVI - Lei Municipal n° 694/1961;

CXXVIl - Lei Municipal if 702/1961;

CXXVIII - Lei Municipal n° 703/1961;.

CXXIX - Lei Municipal n° 704/1961;

CXXX - Lei Municipal n° 707/1961;

CXXXI - Lei Municipal n° 712/1961;

CXXXIl - Lei Municipal n" 719/1961;

CXXXIII - Lei Municipal 723/1961;

CXXXIV - Lei Municipal n'' 725/1961;»

CXXXV - Lei Municipal n" 736/1961; '

CXXXVI-Lei Municipal n° 750/1962;

CXXXVII- Lei Municipal n° 753/1962;

CXXXVIII- Lei Municipal n'' 756/1962;

CXXXIX-Lei Municipal n° 767/1962;'

CXL - Lei Municipal if 776/1962;^

CXLI - Lei Municipal n® 777/1962;

CXLII- Lei Municipal n" 790/1962;

CXLIII-Lei Municipal n° 791/1962;

CXLIV - Lei Municipal n" 792/1962;

CXLV - Lei Municipal n° 795/1962;

CXLVl - Lei Municipal n° 797/1962;
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CXLVII - Lei Municipal n° 808/1963;

CXLVIII - Lei Municipal n" 811/1963;^

CXLIX - Lei Municipal 817/1963;

CL - Lei Municipal n° 819/1963;'

CLI - Lei Municipal n° 845/1963;

CLII - Lei Municipal n° 852/1963; <

CLIII - Lei Municipal xf 858/1963;

CLIV - Lei Municipal n° 874/1964;

CLV - Lei Municipal n° 875/1964;

CLVl - Lei Municipal n" 876/1964;

CLVII - Lei Municipal n° 878/1964; «

CLVIII - Lei Municipal n° 880/1964;*

CLIX - Lei Municipal n° 885/1964;*

CLX - Lei Municipal n° 886/1964;'

CLXl - Lei Municipal n*^ 888/1964;'

CLXII- Lei Municipal n° 893/1964;

CLXIII - Lei Municipal n'' 896/1964; •

CLXIV - Lei Municipal n° 913/1964;

CLXV-Lei Municipal n° 915/1964; .

CLXVI-Lei Municipal 916/1964; *

CLXVIl - Lei Municipal n° 940/1965;

CLXVIII - Lei Municipal n" 942/1965;*

CLXIX- Lei Municipal n° 943/1965;

CLXX - Lei Municipal n° 951/1965;

CLXXI - Lei Municipal n" 965/1965; "

CLXXII - Lei Municipal n° 972/1965;



rs

GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

CLXXIII - Lei Municipal n° 983/1966;

CLXXIV - Lei Municipal 985/1966;

CLXXV - Lei Municipal n° 986/1966;

CLXXVI - Lei Municipal n° 990/1966;

CLXXVll - Lei Municipal n° 992/1966;

CLXXVIII - Lei Municipal n° 993/1966;»

CLXXIX - Lei Municipal n" 994/1966; *

CLXXX-Lei Municipal n° 995/1966; *

CLXXXI- Lei Municipal n° 1.002/1966;

CLXXXII - Lei Municipal n° 1.004/1966;

CLXXXilI-Lei Municipal n° 1.005/1966;

CLXXXIV - Lei Municipal n° 1.007/1966; *

CLXXXV - Lei Municipal n'' 1.015/1966;,

CLXXXVI-Lei Municipal n° 1.025/1966;

CLXXXVll- Lei Municipal n" 1.026/1966; -

CLXXXVIII - Lei Municipal n*^ 1.028/1966;

CLXXXIX - Lei Municipal n° 1.044/1966;.

CXC - Lei Municipal n° 1.047/1967;

CXCI - Lei Municipal n° 1.048/1967; '

CXCÍI - Lei Municipal n° 1.050/1967;

CXCIII - Lei Municipal n° 1.051/1967;

CXCIV-Lei Municipal n° 1.052/1967;

CXCV-Lei Municipal n" 1.056/1967;

CXCVI-Lei Municipal n° 1.057/1967;

CXCVII - Lei Municipal n° 1.058/1967;
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cxcvm - Lei Municipal n" 1.060/1967;

CXCIX - Lei Municipal n° 1.061/1967;

CC — Lei Municipal n° 1.067/1967;

CCl - Lei Municipal n° 1.069/1967;

CClI-Lei Municipal n° 1.070/1967;

CCIll - Lei Municipal n° 1.085/1967;

CCIV - Lei Municipal n° 1.092/1967;

CCV - Lei Municipal n° 1.095/1967;*

CCVI - Lei Municipal n° 1.104/1968;

CCVll-Lei Municipal n" 1.109/1968;

CCVIlI-Lei Municipal n° 1.111/1968;

CCIX-Lei Municipal n° 1.117/1968;

CCX-Lei Municipal n*^ 1.119/1968;

CCXI-Lei Municipal n° 1.125/1968; •

CCXll-Lei Municipal n° 1.158/1968;

CCXIII - Lei Municipal n° 1.170/1969;

CCXIV - Lei Municipal n° 1.177/1969;

CCXV - Lei Municipal n° 1.181/1969;

CCXVl- Lei Municipal n'' 1.182/1969;

CCXVIl-Lei Municipal 1.188/1969;»

CCXVlll-Lei Municipal n° 1.200/1969;

CCXIX - Lei Municipal n'' 1.206/1969;

CCXX-Lei Municipal n° 1.211/1969;

CCXXI-Lei Municipal n" 1.212/1969;

CCXXll-Lei Municipal n° 1.221/1969;

CCXXlll-Lei Municipal n° 1.223/1969;
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CCXXrV-Lei Municipal xf 1.196/1969;

CCXXV-Lei Municipal n" 1.229/1969;

CCXXVI - Lei Municipal n° 1.232/1969;

CCXXVII-Lei Municipal n° 1.235/1969;

CCXXVIII-Lei Municipal n° 1.236/1969;

CCXXIX- Lei Municipal n° 1.238/1969;

CCXXX - Lei Municipal if 1.248/1969;

CCXXXI-Lei Municipal n° 1.261/1969;

CCXXXII-Lei Municipal n° 1.263/1969;

Art. 3" Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Garça/SP, 29 de agosto de 2018.

>RE FANECO

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Garça/SP, 29 de agosto de 2018.

Senhores(a) Vereadores(a),

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Câmara
Municipal, o incluso Projeto de Lei, através do qual buscamos revogar mais de duas centenas de leis
reconhecidamente obsoletas, ineficazes e ineficientes de meados da década de 1940 ao fim da década
de 1960.

Com tal media, busca-se revogar centenas de leis esparsas e
ineficazes, contribuindo para a desburocratização do Município, visto que o excesso de normas
obsoletas apenas confere mais burocracia aos cidadãos, desestimulando o empreendedorismo e
colaborando para a corrupção.

Alguns dos dispositivos ora revogados poderiam trazer utilidade
quando da sua promulgação, mas, com a entrada em vigor de novas leis federais ou estaduais sobre o
tema, tornaram-se ineficazes. Outras diversasjá produziram seus efeitos, ou já foram tratadas em outro
diploma de igual conteúdo. Por fim, há leis que não trazem qualquer utilidade para a população,
servindo apenas para atrapalhar a vida dos garcenses.

Este projeto não inclui nenhuma lei capaz de causar polêmicas, ou que
seja amplamente conhecida pelos cidadãos. Apenas leis desconhecidas, de pouco efeito prático ou
obscuras foram incluídas na revogação.

Importante consignar que tal medida já foi adotada pela Assembléia
Legislativa do Estado de São Paulo, através de diversos dispositivos legais, dentre os quais destaco as
Leis Estaduais n° 12.470/06, 12.497/06, n° 12.498/06, n° 12.683/07, dentre outras.

A Lei Complementar Federal n° 95/98 (que regulamenta o parágrafo
único do art. 59 da CF/88) determina, em seus artigos 13 e 14, a necessidade de consolidação das leis,
inclusive com revogação em massa de diversos dispositivos legais, tal e qual ora é feito.

Desta feita, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para
aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Atendôsamente,

VAXyt^ AMTOÉ^ANECO
VEREADOR



LEIS REVOGADAS l'ELO PROJETO DE LEI N''83/2018

LEI 2/1947-Lei-Ol/ÜI/1947 ,

Torna obi-igatório o coinbalc à saúva e a outras espécies de formigas nocivas à lavoura. 0\

LEI 3/1947- Lei - 17/09/1947

Dispõe sobre o recolhimento de animais soltos em lugares públicos ou acessíveis ao público.

LEI 21/1947- Lei-31/12/1947

Dispõe sobre o lançamento c arrecadaçào do Imposto de Indústrias e Profissões.

LEI 30/1948- Lei - 13/04/1948

Autoriza o Poder Executivo a controlar a distribuição de óleo comestível, durante o período de
i-acionamento do produto.

LEI 31/1948 - Lei - 19/04/1948

Regulamenta a instalação de e funcionamento de máquinas de beneficiar, serrarias, fábricas ou outros
estabelecimentos nocivos à saúde ou ao sossego público.

LEI 32/1948 - Lei - 19/04/1948

Obriga a reforma ou construção de fechos e passeios na área urbana.

LEI 34/1948 - Lei - 17/06/1948

Dispõe sobre a Taxa de Conservação de Estrada de Rodagem.

LEI 35/1948 - Lei - 10/08/1948

Dispõe sobre a arborização das vias públicas do Município.

LEI 42/1948 - Lei - 22/09/1948

Isenta imóveis do pagamento do imposto predial urbano.

LEI 48/1948-Lei-24/11/1948

Prorroga o prazo para o pagamento da execução de guias e sarjetas estipulado no decreto-lei 149, de 13 de
outtibi'o de 1942.

LEI 51/1948- Lei -23/12/1948

Regulamenta o lançamento e arrecadação do Imposto de Indústrias e Profissões.

LEI 54/1949 - Lei - 08/03/1949

Eleva cm 9% a tabela de Juros constante da letra "b" do art. 3", da Lei n" 37/1948.

LEI 59/1949 - Lei - 19/04/1949

Regulamenta a aplicação de recursos arrecadados no distrito de Lupércio. ^

LEI 63/1949 - Lei - 07/05/1949

Isenta do imposto de publicidade os anúncios luminosos colocados na parte externa dos
estabelecimentos.

LEI 67/1949- Lei - 10/05/1949

Altera a Lei Municipal n" 53/1948.

LEI 71/1949 - Lei - 10/05/1949

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 53/1948,

LEI 74/1949 - Lei - 11/05/1949

Isenta de todos os impostos e taxas municipais, os hotéis que se edificarem e se instalarem no Município

LEI 77/1949- Lei - 02/07/1949

Suponde ate 31.12.1949 a execução dos artigos 3" e õ" da Lei n" 42/1948, relativa a cobrança do imposto
lerritorial urbano.



LEI 81/1949 - Lei - 06/09/1949

FACULTA AOS CONTRIBÜINTFS DO DÍSTRITO DE LUPÉRCIO O RECOLHIMENTO DE SEUS
TRIBUTOS NA SEDE DO MUNICÍPIO OU NO POSTO DE ARRECADAÇÃO DE LUPÉRCIO.

LEI 88/1949 - Lei -30/09/1949

ADOTA O REGULAMENTO DA ALIMENTAÇÃO PÚBLICA. CRIA O DEPARTAMENTO DE
HIGIENE E SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI 89/1949 - Lei - 30/09/1949

INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS "ARTHUR SABOYA" COMO REGULAMENTAÇÃO PARA
CONSTRUÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, LOTEAMENTOS E ARRUAMENTOS EM
TERRENOS PARTICULARES.

LEI 95/1949- Lei - 14/10/1949

PROÍBE A EXCESSO DL 1.0 l AÇÃO EM RECINTOS ONDE SE REALIZEM SESSÕES
CINEMATOGRÁFICAS, ESPORTIVAS, TEATRAIS. CIRCENSES E CONGÊNERES.

LE! 97/1949 - Lei - 28/1 l/l 949

CRIA O IMPOSTO TERRITORIAL SOBRE TERRENOS URBANOS.

LEI 104/1949- Lei - 07/12/1949

PRORROGA PRAZO ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N"42/1948.

LEI 106/1949 - Lei - 13/12/1949

AUTORIZA OS CONTRIBUINTES DO DISTRITO DE LUPÉRCIO A QUITAREM SEUS DÉBITOS
COM A MUNICIPALIDADE NA TESOURARIA DA PREFEITURA.

LEI 115/1950- Lei - 03/05/1950

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, MEDIANTE CONCORRÊNCIA E POR DOIS ANOS, SERVIÇOS
DE DIVULGAÇÃO. POR MEIO DE RÁDIO-DIFUSÃO.

LEI 123/1950 - Lei - 26/05/1950

Dispõe -sobre o controle do Município na distribiiiçiío de oléo comestível de caroço de algodão aos
consumidores.

LEI 124/1950- Lei - 16/06/l9.>n

AutO)"i/a cobrança de tarüas por parte da Companhia Telefônica Brasileii'a.

LEI 133/1950 - Lei - 25/07/1950

AUTORIZA A ISENÇÃO DE IMPOSTOS PARA EMPRESAS QUE SE INSTALAREM NO
MUNICÍPIO.

LEI 145/1950 - Lei - 13/11/I9S0

Pionoga o piazo paia lançamento c arrecadação do Imposto de IndiLstrias e Profissões dclerminado na Lei
if 21/1947,

LEI 146/1950 - Lei - 13/11/1950

Prorroga o prazo de execução da Lei n" 96/1949.

LEI 147/1950-Lei - 17/1Í/I9S0

Institui o Codigo Tributário de Garça.

LEI 158/1951 - Lei - 04/0.S/19S1

Cria o Serviço Telefônico Municipal, Garça - Lupércio. Santa Terezinha e Alvinlândia.

LEI 167/1951 - Lei - 27/06/I9SI

Prorroga o prazo estipulado na Lei n" 42/1948.



LEI 174/1951 - Lei - 30/11/1951

Prorroga a vigência do lançamento e arrecadação de impostos de indústrias e profissões, estipulado na lei
n° 27/1947.

LEI 180/1951 - Lei - 13/12/1951

Altera a classificação de vencimentos da letra "U" da escala de padrão de vencimentos.

LEI 184/1951 - Lei - 19/12/195!

isenta de multa de mora contribuintes em alraso com seus tributos, no caso que especilica.

LEI 185/1951 - Lei - 19/12/1951

Dispõe sobre o lançamento e arrecadação da Taxa de Conservação de Vias Não Pavimentadas e Taxa de
Limpci^a Pública.

LEI 187/1952 - Lei - 05/02/1952

Aprova o Regulamento do ensino primário municipal.

LEI 188/1952 - Lei - 06/02/1952

Autoriza o Prefeito Municipal a regulamentar o serviço de trânsito e a utilização dos logradouros
públicos.

LEI 196/1952 - Lei - 07/05/1952

Concede isenção do imposto de publicidade.

LEI 201/1952 - Lei - 11/06/1952

Isenta casas cinematográficas do imposto sobre jogos e diversõe, pelo prazo de dez anos.
LEI 204/1952 - Lei - 26/08/1952

Isenta prédios que especifica do pagamento de impo.stos.

LEI 219/1952 - Lei - 19/09/1952

Revoga o parágralo único do artigo I" da Lei n° 197/1952.

LEI 220/1952 - Lei - 01/10/1952

Autoriza a Municipalidade a intervir no mercado de carne, enquanto se verificar a alta do preço da carne
verde.

LEI 223/1952 - Lei - 14/11/1952

Altera a Lei n" 147/1950.

LEI 245/1952 - Lei - 26/12/1952

Amplia a exten.são dos dispositivos da Lei n° 42/1948.

LEI 270/1953 - Lei - 14/09/1953

Isenta de emolumentos e taxas as construções que forem feitas na 3" Zona do Município.

LEI 273/1953 - Lei - 01/10/1953

Altera a Lei n'" 147/1950.

LEI 275/1953 - Lei - 22/10/1953

Proíbe a reserva de lugares nos estabelecimentos de diversão.

LEI 276/1953 - Leí - 23/10/1953

Regulamenta a concessão dos serviços de transporte de passageiros no Município,

LEI 287/1953 - Lei - 26/ll/19!^T

Altera a Lei n" 147/1950.



LEI 300/1954 - Lei - 12/02/1954

Concede isenção de niiilias de mora relativas ao pagamento do Imposto de l.icença referentes a veiciilos
particiilai"es para transporte de pessoas.

LEI 301/1954 - Lei - 25/02/1954

Faculta os conmibiiintcs do distrito de Alviniândia a recolher seus tributos na Preleitura de Garça ou no
Posto de Arrecadação de Alviniândia.

LEI 302/1954 - Lei - 11 /03/1954

Altera a l.ci n'^ I47'1950.

LEI 304/1954 - Lei - 09/04/1954

Altera a Lei if 147/1950,

LEI 306/1954 - Lei - 09/04/1954

Regulamenta o artigo 3°, letra "b". inciso "B" da Lei n'"" 147/1950.

LEI 307/1954 - Lei - 12/04/1954

Disciplina o serviço de trânsito no território nuiiiicipal.

LE! 308/1954 - Lei - 22/04/1954

Autoriza o Município a colaborar com a in.slalaçào no Miinicipio de uma Faculdade de Farmácia e
Odontologia.

LEI 311/1954 - Lei - 07/05/1954

Delimita a área urbana c suburbana da sede do Municipi, distrito c vilas.

LEI 313/1954 - Lei - 28/06/1954

Disciplina os gastos cotn pessoal na administração municipal.

LEI 336/1954 - Lei - 02/12/1954

Autoriza a instalar dois bebedouros de água para o público nas praças Rui Barbosa e Pedro de Toledo.

LEI 339/1954 - Lei - 07/12/1954

Dispõe sobre o imposto de indústrias e profissões.

LEI 345/1954 - Lei - 22/12/1954

Isenta de multa de mora e da majoração aos contribuintes de impostos de qualquer natureza, aqueles que
solvcrem seiLs débitos ate 30.03.1955,

LEI 348/1954 - Lei - 22/12/1954

Autoriza a emissão de pi-omissórias para pagamento de serviços de pavimentação de vias públicas.

LEI 354/1955 - Lei ~ 05/04/1955

Isenta hospitais e casas dc saúde de todos os impostos municipais.

LEI 364/1955 - Lei - 11/08/1955

Cria a Taxa de Religação Domiciliária de Água.

LEI 373/1955 - Lei - 25/10/1955

Autoriza a instituição de bolsa de estudo à Escola de Pontes e Estradas da Faculdade de Direito de Bauru.

LEI 381/1955-Lei - 14/11/1955

Cria a Diretoria de Águas e Esgotos da Prefeitura Municipal de Garça.

LEI 388/1955 - Lei - 20/12/1955

Cria o Serviço de Coleta de Papeis Servidos nas Vias Públicas locais.



LEI 390/1956 - Lei - 14/01/1956

Descoiisidenj como via prelcix-nciai a Rua Paulista, no cruzamento da Rua Bai"ào do Rio Branco,

LEI 396/1956 - Lei - 07/03/1956

Considera como via preferencial a Avenida Presidente Vargas.

LEI 397/1956 - Lei - 07/03/1956

Considera como via prcíciencial a Rua Coronel .loaquim Piz.a.

LEI 398/1956 - Lei - 07/03/1956

Regulamenta a consiruçào de passeios públicos.

LEI 404/1956- Lei-22/03/1956

Transforma em Escolas Primárias Mistas Rui-ais as 5^, 6'' e T Escolas Primárias Mistas Urbanas.

LEI 409/1956 - Lei - 03/05/1956

Extende os benefícios da Lei n"" 3 15/1954 aos terrenos anexados ao perímetro urbano pela l.ei n°
31 1/1954.

LEI 413/1956 - Lei - 11/05/1956

Altera o artigo 4° da Lei n''306/1954.

LEI 416/1956 - Lei - 24/05/1956

Autoriza a majoração das tarifas telefônicas do Município.

LEI 418/1956 - Lei - 06/06/1956

Concede isenção de taxas municipais.

LEI 427/1956 - Lei-30/06/1956

Altera as Leis n'^ 147/1950 e 223/1952.

LEI 428/1956 - Lei - 13/08/1956

Concede isenção do iinposto predial urbano para prédio que especifica.

LEI 432/1956 - Lei - 25/09/1956

Transforma em masculina a 3'' Escola Primária Mista Urbana.

LEI 446/1956- Lei - 19/12/1956

Regulamenta a reserva de vagas para o prêmio estabelecido na Lei n" 356/1955.

LEI 454/1956- Lei-26/12/1956

Autoriza o Município a promover campanha de propaganda do município de Carça e de suas coisas.

LEI 455/1956 - Lei - 26/12/1956

Institui o concurso de melhor anúncio luminoso no municipio de Garça.

LEI 456/1956 - Lei - 26/12/1956

Cria o Serviço de Divulgação e Publicidade.

LEI 473/1957 - Lei - 06/06/1957

Disciplina a consti-ução de imóveis às margens de rodovias estaduais.

LEI 474/1957 - Lei - 06/06/1957

Isenta plantas para aumento de construções até 16 m2 da assinatura de engenheiros.

LEI 478/1957- Lei - 11/06/1957

Autoriza a mudança de placa indicativa de trânsito existente no cruzamento da Rua Barão do Rio Branco
com a Rua Carlos Perrarí.



LEI 482/1957 - Lei - 16/07/1957

Exige-se a uplicaçào dos dispositivos da Lei n° 398/1956 na zonas central e j-"* do Município.

LEI 483/1957 - Lei - 16/07/1957

Rcguiamcnia a instalação dc anúncios comerciais em placas, muros, panos, luminosos e outros

LEI 484/1957 - Lei - 16/07/1957

isenta comercianlcs instalados no prédio do Mercado Municipal, do pagamento de impostos municipais
relativos ao funcionamento de suas atividades comerciais.

LEI 486/1957- Lei - 22/08/1957

Revoga os artigos 16 e 20 da Lei Municipal n° 97/1949.

LEI 487/1957 - Lei - 22/08/1957

Delimita a área urbana e suburbana do distrito de Aivinlândia e revoga a Lei iL' 438/1956.

LEI 490/1957 - Lei - 23/08/1957

Disciplina a construção de passeios, guias, sarjetas e muros.

LEI 504/1957 - Lei - 03/09/1957

Majora o preço do calçamento empreilado com a firma Sociedade Pavimenladora Paulista Ltda.

LEI 506/1957 - Lei - 03/09/1957

Deíine valor para a taxa de ligação domiciliar de esuotos sanitários prevista no artigo 2*^ da Lei Municipal
n'-^ 304/1954.

LEI 512/1957 - Lei - 13/09/1957

Disciplina a ligação de rede de abastecimento de água.

LEI 523/1957 - Lei - 09/12/1957

Disciplina a arrecatiação de impostos municipais.

LEI 537/1958 - Lei - 24/02/1958

Normaliza a arrecadação da taxa de consumo de água.

LEI 542/1958 - Lei - 10/04/1958

Autoriza o recebimento parcelado e sem multa de débitos dos contribuintes inserido em Divida Ativa.

LEI 548/1958 - Lei - 29/04/1958

Revoga a Lei iL483'l9.>7.
LEI 558/1958- Lei - 27/08/1958

Autoriza a localização de um posto de estacionamento de automóveis de aluguel na Vila de Jafa.

LEI 559/1958 - Lei - 27/08/1958

Cj-ia um ponto de automóvel na Praça Pedro de Toledo.

LEI 566/1958 - Lei - 11/09/1958

Permite o funcionamento do comércio quando os feriados criados pelas Leis n° 90/49 e 436/56 caírem em
sábado.

LEI 567/1958 - Lei - 25/09/1958

Autoriza a transformação de reserva florestal particular existente nas proximidades da cidade em bosque
recreativo,

LEI 587/1959 - Lei - 30/03/I9f;9

Autoriza a sub-empreilada da construção do prédio destinado ao 1° Grupo Escolar "Dona Maria do Carmo
Pompeu Castro".



LEI 589/1959 - Lei - 30/03/1959

Aprova o acordo celebrado entre a Prefeitura Municipal e o Sr. J. Modesto de Almeida.

LEI 592/1959 - Lei - 11/05/1959

Isenta de impostos e tributos municipais terrenos localizados em ruas e becos abertos pela Municipalidade
para dar acesso ao trânsito público.

LEI 596/1959 - Lei - 17/06/1959

Altera a Lei n° 373/1955.

LEI 600/1959 - Lei - 27/06/1959

Autoriza a concessão de desconto aos contribuintes da Taxa de Calçamento.

LEI 603/1959 - Lei - 01/12/1959

Isenta construções do tipo populares do imposto predial urbano.

LEI 610/1960 - Lei - 31/03/1960

Cria o Conselho Florestal Municipal.

LEI 611/1960 - Lei - 31/03/1960

Proibe a fi.xação de ponto de automóveis na Rua Sgto. Wilson Abel de Oliveira.

LEI 628/1960 - Lei - 30/04/1960

Autoriza o Município a limiar escritura de re-ratillcação de cláusulas contratuais com a CEP, quanto a
de.stinação de empréstimo previ.sia na Lei 514/1957.

LEI 630/1960 - Lei - 19/05/1960

Estabelece a base para o pagamento do salário-família aos servidores municipais.

LEI 636/1960 - Lei - 04/06/1960

Declara como feriado o dia 8 de dezembro, em comemoração a Festa Religiosa de Nossa Senhora de
Lourdes.

LEI 639/1960 - Lei - 06/06/1960

Institui bolsa de estudo ao professor que melhor se destacar nas notas de pedagogia e psicologia nas
escolas normaisdo município, para especialização em instituto educacional de débeis mentais.

LEI 647/1960 - Lei - 29/08/1960

Disciplina o lançamento e arrecadação da Ta.\a de Ligação Domiciliária de Água.

LEI 656/1960 - Lei - 25/10/1960

Autoriza a facilitação para o plantio de verduras, legumes e hortaliças em terrenos vazios da 2"' e 3"' zonas

LEI 658/1960 - Lei - 17/11/1960

Autoriza a Companhia Telefônica Brasileira a majorar as tarifas dos serviços telefônicos no Município.

LEI 665/1960 - Lei - 17/12/1960

Altera a Lei n° 147/1950

LEI 672/1961 - Lei - 11/02/1961

Autoriza o Município a patrocinar bailes de caráter popular nos dias de carnaval e auxiliar a Associação
Cultural e Recreativa ".losé do Patrocínio".

LEI 678/1961 - Lei - 17/04/1961

Concede isenção de impostos municipais para prédios com construção iniciada até 31 de dezembro de
1963.

LEI 693/1961 - Lei - 19/05/1961

Isenta dos impo.sios de diversões públicas os cinemas instalados no di.strito de Jafa.



LE\ 694/1961 • Lei - 13/06/1961

Autoriza o Município a patrocinar a I l Aposiçào de Produtos Agrícolas e Derivados.

LEI 702/1961 - Lei - 26/08/1961

Isenta do imposto de indústrias e profissões e de licença os vendedores ambulantes de frutas, verduras,
peixe fresco, doces, pipocas, queijo e manteiga.

LEI 703/1961 - Lei - 28/08/1^)61

Cria a Taxa de Vigilância Pública.

LEI 704/1961 - Lei-01/09/1961

Revoga o número de ordem n" 94 da Tabela Especial n° IV da Lei n" 339/1954.

LEI 707/1961 - Lei - 27/09/1961

Altera a Lei iV'339'] 954.

LEI 712/1961 - Lei-02/10/1961

Majora as tabelas da Lei n" 147/1950.

LEI 719/1961 - Lei-2I/11/1961

Cria o Imposto Territorial Rural.

LEI 723/1961 - Lei - 01/12/1961

Autoriza a construção de dois bebedouros píti-a animais na sede do Município,

LEI 725/1961 - Lei - 01/12/1961

Autoriza a colocação de bancos na Praça Rtii Bai'bosa.

LEI 736/1961 - Lei - 11/12/1961

Autoriza a intervenção no comércio de leite até que se normalize o fornecimento.

LEI 750/1962 - Lei ̂  09/04/1962

Disciplina a cobrança do imposto dc diversões públicas para os cinemas locais.

LEI 753/1962 - Lei - 21/05/1962

Autoriza o Município a patrocinar bailes carnavalescos populai-es.

LEI 756/1962 - Lei ̂  02/07/1962

Autoriza o Município a patrocinar a II Exposição Agropectiária Industrial de Garça.

LEI 767/1962 - Lei - 24/07/1962

Majora as tarifas lelefònicas locai.s. cobradas pela Companhia Telefônica Brasileira.

LEI 776/1962 - Lei - 03/Q9/I962

Autoriza a instalação de semáforos em cruzamentos da área central do Município.

LEI 777/1962 - Lei - 03/09/1962

Peimicc e regulamenta o estacionamento de aulo-ònibiis de todas as linhas urbanas niunicipais e inter-
municipais na Estação Rodoviária,

LEI 790/1962 - Lei - 18/12/1962

Estabele cobrança pela realização dos serviços de construção e reparação de muros e calçadas, por paile
do Município.

LEI 791/1962 - Lei - 18/12/1962

Majoiva em 10% os impostos, taxas c emolumentos municipais.



<2^
LF.I 792/1962 - Lei - 18/I2/Í962

Reduz em 50% o valor das avaliações de imóveis alienados, para fins de pagamento do Imposto de
Transmissão Imobiliária Inter Vivos.

LEI 795/1962 - Lei - 20/12/1962

Isonla os estabelecimentos de ensino do Município de impostos municipais.

LEI 797/1962 - Lei - 20/12/1962

Autoriza a concessão de prêmio para aquisição de berços e enxovais para menores.

LEI 808/1963 - Lei - 18/03/1963

Regulamenta a concessão de título de "Cidadão Garcense".

LEI 811/1963 - Lei - 25/04/1963

Autoriza a concessão de uma escola prêmio ao professor que melhor se classificar durante o Curso de
l'ornuiçào do Professor Primário nos estabelecimentos de ensino do Município.

LEI 817/1963 - Lei - 03/05/1963

Autoriza o Município a cooperar com os habitantes da parte do distrito de Corredeira, no Município de
Pirajuí. a obterem a anexação do respectivo território ao Município de Garça.

LEI 819/1963 - Lei - 24/06/1963

Cria o Conselho Municipal de Ensino.

LEI 845/1963- Lei - 30/10/1963

Majora as taxas de fornecimento de água criadas pelo Lei n" 512/1957.

LEI 852/1963 - Lei - 29/11/1963

Regulamenta a cobrança de multas a que se refere a Lei n" 147/50.

LEI 858/1963 ̂ Lei - 29/11/1%3

Displina a arrecadação do imposto de licença para veiculos.

LEI 874/1964 - Lei - 13/04/1964

Regulamenta a cobrança e lançamento do imposto territorial rural, adotado pela Lei n° 719/1961.

LEI 875/1964- Lei - 13/04/(964

Disciplina a aplicação c arrccadaçao da Taxa de Conservação dc Estradas de Rodascm e revoga a Lei N"
668/1960

LEI 876/1964 - Lei - 13/04/1964

Altera a Lei if 147/1950.

LEI 878/1964- Lei - 12/05/1964

Não incide o adicional de 10% previsto pela Lei n" 791/1962 a cobrança do Imposto Territorial Rui"al.
I axas de Matadouro Municipal e Taxa de Conservação de Estradas de Rodagem.

LEI 880/1964 - Lei - 12/05/1964

Institui o diploma de "Honra ao Mérito" a ser conferido aos participantes ativos da Revolução
Constitiicionalista de 1932 e da última Guerra Mundial.

LEI 885/1964 - Lei - 26/06/1964

Disciplina a arrecadação da Taxa de Fornecimento de Água, criada pela Lei n° 512/1957.

LEI 886/1964 - Lei - 26/06/1964

Autoriza a anecadação de notas promissórias de contribuintes devedores dc tributos.



LEÍ 888/1964 - Lei - 26/06/1964

Autoi-iza a colocação de seniároi"os aulomáticos nos cruzamentos da região central do Município.

LEI 893/1964 - Lei - 03/07/1964

Proíbe o estaciooaniento de ônibus para embarque e desembarque de passageiros fora da estação
rodoviária.

LEI 896/1064 - Lei - 25/09/1964

Define porcentagem à Procuradoria Jurídica sobre o montante da Divida Ativa inscrita e arrecadada via
contenciosa.

LEI 913/1%4 - Lei - 23/11/1964

Regulamenta o ingresso no serviço público municipal.

LEI 9I5/I%4 - Lei - 30/11/1964

Concede e regulamenta a concessão de ln)lsas de estudos para o ensino artístico e ensino stiperior.

LEI 916/1964 - Lei-09/12/1964

Altera a Lei n" 147/1950 - Código Tributário Municipal.

LEI 940/1965 - Lei - 07/05/1965

Autoriza o Município a assinar novo contrato de concessão do serviço telefônico com a Companhia
felcfônica Brasileira, para instalação e exploração do telefone pelo sistema aiiioinático.

LEI 942/1965 - Lei - 08/06/1965

Regulamcnia o lançamento e arrecadação das taxas de execução de calçamento e colocação de guias e
sarjetas.

LEI 943/1965 - Lei - 08/06/1965

Regulamenta a arrecadação da taxa de fornecimento de água. criada pela Lei n" 512/1957.

LEI 951/1965 - Lei - 10/09/1965

Cria a laxa de Lxectição dos Serviços de Abastecimento de Água.

LEI 965/1965 - Lei - 24/1 1/1965

Propõe isenção de impostos para instalação de indústrias no Município.

LEI 972/1965 - Lei ~ 13/12/1965

Autoriza a contratação de asfaltamento de vias públicas.

LEI 983/1966 - Lei - 19/04/1966

Fixa o número de bolsas destinada ao Conservatório Musical Santa Cecília cic (iarça, instituída pela Lei
n"915/1964.

LEI 985/1966 - Lei - 19/04/1966

Altera a Lei 875/1964,

LEI 986/1966 - Lei - 19/04/1966

Eleva quantia a que se refere o artigo 3° da Lei n" 603/1959.

LEI 990/1966 - Lei - 05/05/1966

l- Ixa o imposto dc indústrias e profissões sobre Cooperativas com sede no Município.

LEI 992/1966 - Lei - 13/05/1966

Regulamenta a incidência do imposto de indústrias e profissões sobre os estabelecimentos bancários do
Município,

LEI 993/1966 - Lei - 31/05/1966

Disciplina a construção dc prédios cm áreas que especifica e revoga a Lei n" 931/1965.



LEI 994/1966 - Lei - 10/06/1966

Majoraos valores da taxa de fornecimento de água, constante da l.ei 943/1965.

LEI 995/1966 - Lei - 10/06/1966

Autoriza o Município a vender ações de sua propriedade emitidas pela Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás.

LEI 1002/1966 - Lei - 04/07/1966

Eleva os valores das tabelas anexas à Lei n" 916/1964.

LEI I0Q4/1966 - Lei - 04/07/1966

Retira a incidência do adicional criado pela Lei n" 791/1962, sobre as Taxas de Execução de Calçamento
e Colocação de Guias e Sarjetas

LEI 1005/1966 - Lei - 04/07/1966

Autoriza a Companhia I elefònica Brasileira autorizada a cobrar as tarifas telefônicas locais de acordo
coin a decisão n" 34/66 do Conselho Nacional de Telecomunicações.

LEI 1007/1966 - Lei - 05/07/1966

Cria o Serviço de Estradas de Rodagem do Município de Garça.

LEI 1015/1966- Lei-23/11/1966

Autoriza a Prefeitura a vender ações de sua propriedade emitidas pela Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás.

LEI 1025/1966 -Lei-25/11/1966

Autoriza a concessão de desconto na alíquota do Imposto de Transmissão Imobiliária "Inter-Vivos" aos
contribuintes sujeitos ao pagamento desse tributo.

LEI 1026/1966^ Lei - 25/11/1966

Dispõe sobre a pavirnentaçàooti sarjeteamento paUicular dc trechos de via pública.

LEI 1028/1966 -Lei-06/12/1966

H\a o Imposto de I ransmissão Imobiliária "ínier Vivos" aos contribuintes que não tenham escrituras de
compromisso

LEI 1044/1966- Lei - 27/12/1966

Código Tributário do Município, de acordo com a Emenda Constitucional n" 18.

LEI 1047/1967 - Lei - 15/03/1967

Pron-oga vigência do regulamento constante no Decreto n" 1.462/1967.

LEI 1048/1967 - Lei - 10/04/1967

Autoriza o Município a cooperar com o Serviço Eleitoral, para maior qualidcação de eleitores.

LEI 1050/1967 - Lei - 24/04/1967

Dispõe sobre a conservação de terrenos não ediflcados.

LEI 1051/1967-Lei-24/04/1967

Altera a Lei n" 91.5/1964.

LEI 1052/1967 - Lei - 24/04/1967

Autoriza a colocação de bancos na Praça Nossa Senhora Aparecida, no distrito de Jata.

LEI 1056/1967 - Lei - 10/05/1967

Autoriza a colocação de semáforos em cruzamentos da região central do Município.

LEI 1057/1967 - Lei - 10/05/1967

Proíbe o escoamento de águas pluviais servidas nos passeios existentes na zona central e primeira zona
urbana.



LEI 1058/1967 - Lei - 11/05/1967

ProiToga o pi'azo para o pagamento da primeii'a prestação de Impostos e Taxas Mtinicipais.

LEI I06Ü/I967 - Lei - 17/05/1967

Institui a incdaília de "Honra ao Mérito" a ser contérida aos cidadãos que tenham prestado serviços
reievanics.

LEI l()61/í%7-Lei- l7/05/l%7

Dispõe sobro a reclamação contra lançamentos de impostos e taxas.

LEI 1067/1967 - Lei - 30/06/l%7

Autoriza a venda de ações de propriedade da Municipalidade, emitidas pela Petr[oleo Brasileiro S.A. -
Petrohras.

LEI 1069/1967 - Lei - I0/08/19(i7

Regulamenta o lançamento e arrecadação da Taxa de Conservação de Estradas de Rodagem.

LEI 1070/1967 - Lei - 13/09/1967

Autoriza o Município a cooperar com o serviço eleitoral, a fim de obter maior qualificação de eleitores.

LEI 1085/1967-Lei-21/11/1967

Fixa a arrecadação da Taxa de Fornecimento de Água. criada pela Lei n" 512/19.^7.

LEI IÜ92/1967 - Lei - 11/12/1967

Prorroga a vigência do Decreto n" 1.462/1967.

LEI 1095/1967- Lei - 13/12/1967

Isenta prédios piiblicos municipais, estaduais c federais das disposições da Lei n" 993/1966.

LEI 1104/1968 - Lei - 02/05/1968

Proíbe o uso de tabuleias de folha galvanizada, madeira ou chapa de ferro, de.slinadas a propagandas
comerciai-s quando projetadas de prédio em direção à rua.

LEI 1109/1968-Lei- 10/07/196S

Proíbe a colocação de postes e similares destinados a sustentação de faixas de qualquer natureza e
cordões de isolamento, nos pas.seios piiblicos da cidade.

LEI 1111/1968- Lei-20/08/1968

Aprova o Plano de Pavimentação Asfáltica.

LEI II17/1968-Lei-23/09/1968

Di.sciplina o combate às formigas corladeiras.

LEI 1119/1968 - Lei - 24/09/1968

Cria o Conselho Municipal de Turismo.

LEI 1125/1968-Lei-26/09/1968

Cria a Taxa de fransmissão de 1 elevisâo e regulamenta a execução dos serviços de repetição de sons e
imagens de televisão.

LEI I158/1968-Lei-Q6/I2/I968

Institui o Dia da Conservação do Solo e oficializa a comemoração da Semana da Con.servaçào do Solo.

LEI 1170/1969- Lei - 09/Q4/I969

Oficiliza a realização anua! dos Jogos Abertos de Verão - Joave.

LEI 1177/1969-Lei-09/04/1969

Prorroga o praz-O para pagamento da primeira prestação do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana e Taxas diversas.



LEI 1181/1969 - Lei - 13/05/1969

Autoriza o recebimento parcelado de taxa de ligação domiciliar de água. de contribuintes
reconhecidamente sem recursos.

LEI 1182/1969 - Lei - 13/05/1969

.Altera o artigo 2" da Lei n" 993/1966.

LEI 1188/1969 - Lei - 13/05/1969

Oílcializa o Serviço Dentário Municipal.

LEI 1200/1969-Lei- 11/06/1969

Institui a Guarda Municipal Armada de Garça.

LEI 1206/1969 - Lei - 19/06/1969

Altera a Lei ii" 1. I I l/l 968 - Plano de Pavimentação Asfáltica.

LEI 1211/1969 - Lei-04/07/1969

Institui plantão obrigatório aos domingos e leriados para as farmácias do Município.

LEI 1212/1969 - Lei - 04/07/1969

nstabelece critérios para as editicaçòes localizadas nas quadias 48. 49 e 50 da Rua Carvalho de Bairos.

LEI 1221/1969-Lei-05/09/1969

Institui os .logos Mirins de Garça.

LEI 1223/1969 - Lei - 09/09/1969

Autoriza a venda de ações de propriedade do Município emitida.s pela Petróleo Brasileiro S.A. -
Pctrobi'ás,

LEI I196/l%9 - Lei - 27/05/1969

Autoriza a contratação de tlrma especializada para projetar e administrar a execução das obras de
remodelação c retificação do sistema de distribuição de água e da rede de esgotos sanitários.

LEI 1229/1969-Lei-06/10/1969

Autoriza a distribuição gratuita de colchões para famílias reconhecidamente pobres.

LEI 1232/1969 - Lei - 17/10/1969

Aprova o Plano de Pavimentação Asfáltica de vias públicas.

LEI 1235/1969 - Lei - 11/11/1969

Autoriza a Prefeitura Municipal a receber a faxa de Execução de Calçamento com desconto dc 20%.

LEI 1236/1969 - Lei - 14/11/1969

Institui o Voluntariado para Alfabclizaçào de Adultos.

LEI 1238/1969-Lei - 14/11/1969

Disciplina o repasse de subvenções, donativos c benfício.s financeiros às entidades assistenciais.
recreativas e esportivas.

LEI 1248/1969-Lei-21/11/1969

Delimita os perimetros urbanos da sede do Município e do Distrito de Jafa.

LEI 1261/1969 - Lei - 03/12/1969

Autoriza a emissão de promissórias em favor da CPFL. para pagamento de despesas diversas.

LEI 1263/1969 - Lei - 26/12/1969

Prorroga o prazo estabelecido na Lei Municipal n" 1.235/1969.



CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

TRAMITE LEGISLATIVO

N® da Propositura: Data do Protocolo: 80/0^/^/*)?
Sessão em que foi considerado

objeto de deliberação:
Data da Sessão:

Regime de Urgência? ( ) Sim. - Data Limite da Tramitação: Não

Quanto à Iniciativa: ( ) Poder Executivo p() Poder Legislativo
Vereador Autor:

Turnos de Votação:
{)() Único - de acordo com artigo 169 do Regimento Interno da Casa.
( ) Dois - de acordo com inciso do artigo 169 do Regimento Interno da Casa.

Quorum de Votação:
(>^) Maioria Simples (mais da metade dos presentes) - de acordo com artigo 187 do Regimento Interno.
(  ) Maioria Absoluta (mais da metade do total - 7 dentre os 13) - de acordo com artigo 185, inciso do
Regimento Interno.
(  ) Maioria Qualificada (dois terços - 9 dentre os 13) - de acordo com artigo 186, inciso do Regimento
Interno.

TRAMITE NAS COMISSÕES PERMANENTES

Comissão S N Data do Parecer Relator

Comissão de Constituição, Justiça e
Redação

Comissão de Orçamento, Finanças,
Contabilidade, Obras e Serviços

Públicos

Comissão de Saúde, Educação e
Assuntos Sociais

Comissão de Planejamento, Uso,
Ocupação e Parcelamento do Solo

A

iX; (TvÚpLíj Í^vO^ ote?

Garça, 03/Cl 72018

Antoniq^árcos Pereira
Secretário Legislativo

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP

Telefone/Fax; (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308
Site: www.cmgarca.sp.gov.br / e-maii: camara@cmgarca.sp.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

SENHOR PRESIDENTE:

FAÇO concluso a V. Exa. do Projeto de

n9 ̂ 3/ considerado Objeto
de Deliberação na g Sessão Ordinária, realizada em 0^ de

2018.

Secretaria, d< /2018.

= Antonio Mariíps Pereira =
Secretário Legislativo

= DESPACHO =

Encaminhe-se o Projeto em epígrafe às Comissões

Permanentes da Casa, para, no prazo regimental, proceder à

distribuição deste processo.

Câmara Municipal Í^HOIZ.

= Pedro Santos =

Presidente

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax; (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site: www,cmgarca.sp,gov.br/e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br
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Presidente

RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS

Procurador Legislativo

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara

Municipal de Garça, na data supra.

JOSÉ ROBERTO CARVALHO

Secretário Administrativo e Financeiro

Atos Legislativos

Considerado objeto de deliberação

PROJETO DE LEI N.« 083/2018

REVOGA DIVERSOS

DISPOSITIVOS LEGAIS DO

MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de Sào

Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei;

Art. 1® Esta Lei revoga a legislação municipal

reconhecidamente obsoleta, ineficaz ou ineficiente de

^meados da década de 1940 ao fim da década de 1960.

Art. 2® Ficam revogadas os seguintes atos normativos:

1 - Lei Municipal n® 02/1947;

II - Lei Municipal n® 03/1947;

llt - Lei Municipal n® 21/1947;

IV - Lei Municipal n° 30/1948;

V - Lei Municipal n® 31/1948;

VI - Lei Municipal n® 32/1948;

Vil - Lei Municipal n® 34/1948;

VIII - Lei Municipal n® 35/1948;

IX - Lei Municipal n® 42/1948;

X - Lei Municipal n® 48/1948;

XI - Lei Municipal n® 51/1948;

XII - Lei Municipal n® 54/1949;

XIII - Lei Municipal n® 59/1949;

XIV - Lei Municipal n® 63/1949;

XV - Lei Municipal n® 67/1949;

XVI - Lei Municipal n® 71/1949;

XVIi - Lei Municipal n® 74/1949;

XVIII - Lei Municipal n® 77/1949;

XIX - Lei Municipal n° 81/1949;

XX - Lei Municipal n® 88/1949;

XXI - Lei Municipal n® 89/1949;

XXII - Lei Municipal n® 95/1949;

XXIII - Lei Municipal n® 97/1949;

XXIV - Lei Municipal n® 104/1949;

XXV - Lei Municipal n® 106/1949;

XXVI - Lei Municipal n® 115/1950;

XXVII - Lei Municipal n® 123/1950;

XXVIIt - Lei Municipal n® 124/1950;

XXIX - Lei Municipal n® 133/1950;

XXX - Lei Municipal n® 145/1950;

XXXI - Lei Municipal n® 146/1950;

XXXM - Lei Municipal n® 147/1950;

XXXIII - Lei Municipal n® 158/1951;

XXXIV- Lei Municipal n® 167/1951;

XXXV - Lei Municipal n® 174/1951;

XXXVI - Lei Municipal n® 180/1951;

XXXVII - Lei Municipal n® 184/1951;

XXXVIII - Lei Municipal n® 185/1951;

XXXIX-Lei Municipal n® 187/1952;

XL - Lei Municipal n® 188/1952;

XLI - Lei Municipal n® 196/1952;

XLII - Lei Municipal n® 201/1952;

XLIII - Lei Municipal n® 204/1952;

XLtV-Lei Municipal n® 219/1952;

XLV - Lei Municipal n® 220/1952;

Município de Garça - Estado de Sào Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n** 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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XLV! - Lei Municipal n° 223/1952;

XLVII - Lei Municipal n° 245/1952;

XLVIII - Lei Municipal n" 270/1953;

XLIX - Lei Municipal n" 273/1953;

L- Lei Municipal n° 275/1953;

LI - Lei Municipal n° 276/1953;

Lll - Lei Municipal r\° 287/1953;

UM - Lei Municipal 300/1954;

LIV - Lei Municipal n° 301/1954;

LV - Lei Municipal n" 302/1954;

LVI - Lei Municipal n° 304/1954;

LVII - Lei Municipal n° 306/1954;

LVIII - Lei Municipal n° 307/1954;

LIX - Lei Municipal n° 308/1954;

LX- Lei Municipal n° 311/1954;

LXI - Lei Municipal n° 313/1954;

LXII - Lei Municipal n° 336/1954;

LXIII - Lei Municipal n° 339/1954;

LXIV - Lei Municipal n° 345/1954;

LXV - Lei Municipal n" 348/1954;

LXVI - Lei Municipal n° 354/1955;

LXVH - Lei Municipal n° 364/1955;

LXVIIi - Lei Municipal n° 373/1955;

LXIX - Lei Municipal n° 381/1955;

LXX - Lei Municipal n° 388/1955;

LXXI - Lei Municipal n" 390/1956;

LXXII - Lei Municipal n° 396/1956;

LXXIII - Lei Municipal n° 397/1956;

LXXIV - Lei Municipal n° 398/1956;

LXXV - Lei Municipal n° 404/1956;

LXXVI - Lei Municipal n° 409/1956;

LXXVII - Lei Municipal n° 413/1956;

LXXVIII - Lei Municipal n° 416/1956;
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LXXIX- Lei Municipal n°418/1956;

LXXX — Lei Municipal n° 427/1956;

LXXXI - Lei Municipal n° 428/1956;

LXXXII - Lei Municipal n° 432/1956;

LXXXIII - Lei Municipal n° 446/1956;

LXXXIV- Lei Municipal n° 454/1956;

LXXXV - Lei Municipal 455/1956;

LXXXVI - Lei Municipal n" 456/1956;

LXXXVII - Lei Municipal n° 473/1957;

LXXXVIII - Lei Municipal n° 474/1957;

LXXXIX - Lei Municipal n° 478/1957;

XC - Lei Municipal n° 482/1957;

XCI - Lei Municipal n° 483/1957;

XCil - Lei Municipal n° 484/1957;

XCill-Lei Municipal n" 486/1957;

XCIV - Lei Municipal n° 487/1957;

XCV - Lei Municipal r\° 490/1957;

XCVI - Lei Municipal n° 504/1957;

XCVII - Lei Municipal n° 506/1957;

XCVIII - Lei Municipal n" 512/1957;

XCIX- Lei Municipal n° 523/1957;

O - Lei Municipal n° 537/1958;

Cl - Lei Municipal n° 542/1958;

CM -Lei Municipal n° 548/1958;

CHI - Lei Municipal n® 558/1958;

CIV - Lei Municipal n® 559/1958;

CV - Lei Municipal n° 566/1958;

CVI - Lei Municipal n® 567/1958;

CVII - Lei Municipal n® 587/1959;

CVIII - Lei Municipal n® 589/1959;

CIX - Lei Municipal n® 592/1959;

CX- Lei Municipal n° 596/1959;

CXi - Lei Municipal n® 600/1959;

Município de Garça - Estado de São Paulo
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CXlt - Lei Municipal n° 603/1959;

CXIII - Lei Municipal n® 610/1960;

CXIV-Lei Municipal n"611/1960;

CXV - Lei Municipal n° 628/1960;

CXVI - Lei Municipal n° 630/1960;

CXVII - Lei Municipal n'' 636/1960;

CXVIII - Lei Municipal n° 639/1960;

CXIX - Lei Municipal n° 647/1960;

CXX - Lei Municipal n° 656/1960;

CXXI - Lei Municipal n° 658/1960;

CXXII - Lei Municipal n° 665/1960;

CXXIIl-Lei Municipal n° 672/1961;

CXXIV- Lei Municipal n° 678/1961;

CXXV- Lei Municipal n° 693/1961;

CXXVl - Lei Municipal n° 694/1961;

CXXVII - Lei Municipal n° 702/1961;

CXXVIIÍ - Lei Municipal 703/1961;

CXXIX - Lei Municipal n° 704/1961;

CXXX - Lei Municipal n° 707/1961;

CXXXI - Lei Municipal n° 712/1961;

CXXXII - Lei Municipal n" 719/1961;

CXXXIII - Lei Municipal n° 723/1961;

CXXXIV-Lei Municipal n° 725/1961;

CXXXV-Lei Municipal n" 736/1961;

CXXXVI - Lei Municipal n° 750/1962;

CXXXVII - Lei Municipal n° 753/1962;

CXXXVIII - Lei Municipal n° 756/1962;

CXXXIX- Lei Municipal n° 767/1962;

CXL - Lei Municipal n° 776/1962;

CXLI - Lei Municipal n*» 777/1962;

CXLII - Lei Municipal n° 790/1962;

CXLIII - Lei Municipal n° 791/1962;

CXLIV - Lei Municipal n® 792/1962;
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CXLV- Lei Municipal n° 795/1962;

CXLVI - Lei Municipal n° 797/1962;

CXLVII - Lei Municipal n" 808/1963;

CXLVIII - Lei Municipal n° 811/1963;

CXLIX - Lei Municipal n° 817/1963;

CL - Lei Municipal n® 819/1963;

CLI ~ Lei Municipal n° 845/1963;

CLII - Lei Municipal n® 852/1963;

CLIM - Lei Municipal n® 858/1963;

CLIV - Lei Municipal n® 874/1964;

CLV - Lei Municipal n® 875/1964;

CLVI - Lei Municipal n® 876/1964;

CLVII - Lei Municipal n® 878/1964;

CLVIII - Lei Municipal n® 880/1964;

CLIX - Lei Municipal n° 885/1964;

CLX- Lei Municipal n° 886/1964;

CLXl - Lei Municipal n® 888/1964;

CLXII - Lei Municipal n® 893/1964;

CLXIII - Lei Municipal n® 896/1964;

CLXIV- Lei Municipal n® 913/1964;

CLXV- Lei Municipal n° 915/1964;

CLXVI - Lei Municipal n® 916/1964;

CLXVII - Lei Municipal n° 940/1965;

CLXVIII - Lei Municipal n° 942/1965;

CLXIX - Lei Municipal n° 943/1965;

CLXX —Lei Municipal n® 951/1965;

CLXXI - Lei Municipal n® 965/1965;

CLXXII - Lei Municipal n® 972/1965;

CLXXIII - Lei Municipal n® 983/1966;

CLXXIV - Lei Municipal n® 985/1966;

CLXXV- Lei Municipal n® 986/1966;

CLXXVI - Lei Municipal n® 990/1966;

CLXXVn - Lei Municipal n® 992/1966;

Município de Garça - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digítalmente conforme MP n** 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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CLXXVIII - Lei Municipal n° 993/1966;

CLXXIX - Lei Municipal n° 994/1966;

CLXXX - Lei Municipal n® 995/1966;

CLXXXI- Lei Municipal n" 1.002/1966;

CLXXXII-Lei Municipal nM .004/1966;

CLXXXIÍI - Lei Municipal n° 1.005/1966;

CLXXXIV- Lei Municipal n° 1.007/1966;

CLXXXV-Lei Municipal n" 1.015/1966;

CLXXXVI - Lei Municipal n° 1.025/1966;

CLXXXVII - Lei Municipal n° 1.026/1966;

CLXXXVIII ~ Lei Municipal n" 1.028/1966;

CLXXXIX- Lei Municipal n° 1.044/1966;

CXC - Lei Municipal n" 1.047/1967;

CXCI - Lei Municipal n° 1.048/1967;

CXCII - Lei Municipal n° 1.050/1967;

CXCIII - Lei Municipal n° 1.051/1967;

CXCIV-Lei Municipal n° 1.052/1967;

CXCV-Lei Municipal 1.056/1967;

CXCVi - Lei Municipal n° 1.057/1967;

CXCVII - Lei Municipal 1.058/1967;

CXCVIII - Lei Municipal n" 1.060/1967;

CXCIX - Lei Municipal n" 1.061/1967;

CC — Lei Municipal n° 1.067/1967;

001 - Lei Municipal n° 1.069/1967;

0011 - Lei Municipal nM .070/1967;

OOIII - Lei Municipal n° 1.085/1967;

OOIV - Lei Municipal n" 1.092/1967;

OCV-Lei Municipal n° 1.095/1967;

OCVI - Lei Municipal n° 1.104/1968;

OOVII - Lei Municipal n° 1.109/1968;

OCVIII - Lei Municipal n" 1.111/1968;

COIX - Lei Municipal n° 1.117/1968;

OOX- Lei Municipal n° 1.119/1968;
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CCXI - Lei Municipal n° 1.125/1968;

00X11 - Lei Municipal n° 1.158/1968;

00X111 - Lei Municipal n° 1.170/1969;

CCXIV- Lei Municipal n'' 1.177/1969;

CCXV- Lei Municipal n° 1.181/1969;

CCXVI - Lei Municipal n° 1.182/1969;

CCXVII - Lei Municipal n° 1.188/1969;

OOXVIIl - Lei Municipal n° 1.200/1969;

OCXIX - Lei Municipal n° 1.206/1969;

OOXX - Lei Municipal n° 1.211/1969;

COXXI - Lei Municipal n° 1.212/1969;

OOXXII - Lei Municipal n° 1.221/1969;

CCXXIII - Lei Municipal n° 1.223/1969;

OOXXIV - Lei Municipal n° 1.196/1969;

OCXXV-Lei Municipal n° 1.229/1969;

OOXXVI - Lei Municipal n° 1.232/1969;

CCXXVII - Lei Municipal n° 1.235/1969;

CCXXVIII - Lei Municipal n° 1.236/1969;

CCXXIX - Lei Municipal n° 1.238/1969;

OCXXX- Lei Municipal n" 1.248/1969;

COXXXI - Lei Municipal n" 1.261/1969;

CCXXXII - Lei Municipal r\° 1.263/1969;

Art. 3® Esta Lei entrará em vigor da data de sua

publicação.

Garça/SP, 29 de agosto de 2018.

PAULO ANDRÉFANEOO

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

Garça/SP, 29 de agosto de 2018.

Senhores(a) Vereadores(a),

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa

Oâmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, através do

qual buscamos revogar mais de duas centenas de leis

Murrfcípio de Garça - Estado de São Paulo
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reconhecidamente obsoletas, ineficazes e ineficientes de

meados da década de 1940 ao fim da década de 1960.

Com tal media, busca-se revogar centenas

de leis esparsas e Ineficazes, contribuindo para a

desburocratização do Município, visto que o excesso

de normas obsoletas apenas confere mais burocracia

aos cidadãos, desestimulando o empreendedorismo e

colaborando para a corrupção.

Alguns dos dispositivos ora revogados poderiam

""trazer utilidade quando da sua promulgação, mas, com
a entrada em vigor de novas leis federais ou estaduais

sobre o tema, tornaram-se ineficazes. Outras diversas já

produziram seus efeitos, ou já foram tratadas em outro

diploma de igual conteúdo. Por fim, há leis que não trazem

qualquer utilidade para a população, servindo apenas

para atrapalhar a vida dos garcenses.

Este projeto não inclui nenhuma lei capaz de causar

polêmicas, ou que seja amplamente conhecida pelos

cidadãos. Apenas leis desconhecidas, de pouco efeito

prático ou obscuras foram incluídas na revogação.

Importante consignar que tal medida já foi adotada

pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

através de diversos dispositivos legais, dentre os quais

destaco as Leis Estaduais n° 12.470/06, n° 12.497/06, n"

12.498/06, n° 12.683/07, dentre outras.

ALei Complementar Federal n" 95/98 (que regulamenta

o parágrafo único do art. 59 da CF/88) determina, em

seus artigos 13 e 14, a necessidade de consolidação

das leis. inclusive com revogação em massa de diversos

dispositivos legais, tal e qual ora é feito.

Desta feita, solicitamos especial atenção dos nobres
Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora

apresentado.

Atenciosamente,

PAULO ANDRÉ FANECO

VEREADOR

Pauta das Sessões

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 27' SESSÃO

ORDINÁRIA DE 2018, A REALIZAR-SE NO DIA 10 DE

SETEMBRO DE 2018, A PARTIR DAS 19:30H

ITEM 1 - PROJETO DE LEI N° 77/2018, DE AUTORIA

DO PREFEITO MUNICIPAL - INSTITUI O PROGRAMA

MUNICIPAL ADOTE UM PONTO DE ÔNIBUS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. COM SUBSTITUTIVO
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E  REDAÇÃOT PARECERES DAS COMISSÕES
PERMANENTES. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO IJNICAS.

ITEM 2 - PROJETO DE LEI 80/2018, DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA O

ANEXO III DA LEI N° 5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE

2017 (PPA) E ALTERA O ANEXO IIA DA LEI N® 5.163,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (LDO) - AUTORIZANDO

A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE

DE RS 8.250,00 (OITO MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA

REAIS). PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO "NATAL
ESPETACULAR". 2' DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

ITEM 3 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI

ORGÂNICA MUNICIPAL N° 04/2018, DE AUTORIA DOS
VEREADORES: MARCÃO DO BASQUETE, DEYSE

SERAPtÃO, JANETE CONESSA, JOSÉ LUIZ MARQUES.
RAFAEL JOSÉ FRABETTI E RODRIGO GUTIERRES

- ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

GARÇA. TORNANDO OBRIGATÓRIA A REALIZAÇÃO
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO
DOS RESULTADOS FINANCEIROS, ECONÔMICOS
E  PATRIMONIAIS DO REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL PARECERES DAS COMISSÕES

PERMANENTES. 1' DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

ITEM 4 - PROJETO DE LEI N® 81/2018, DE AUTORIA

DO VEREADOR RAFAEL JOSÉ FRABETTI - ALTERA A
LEI MUNICIPAL N° 3.590, DE 28 DE AGOSTO DE 2002,

ALTERANDO A MULTA AOS ESTABELECIMENTOS

QUE NÃO CUMPRIREM O DISPOSTO NA REFERIDA

LEGISLAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES,

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS.

Município de Garça - Estado de São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

SOLICITAÇÃO DE PARECER A PROCURADORIA LEGISLATIVA

Senhor Procurador,

Requeiro de Vossa Senhoria, Parecer Jurídico ao Projeto de Lei n° 83/2018, que
está tramitando nesta Casa Legislativa.

S. das Comissões, 19 de setembro de 2018.

WAGNER LUIZ FERREIRA

Vereador

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308
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Câmara Municipal de Garça
Estado de São Paulo

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER/PLCMG N'" 025/2018

PROJETO DE LEI N'' 083/2018

INTERESSADO: Vereador Wagner Luiz Ferreira
ASSUNTO: Revogação de Leis

/. Parecer sobre o Projeto de Lei n"
083/2018, que revoga diversos dispositivos
legais do município de Garça e dá outras
providências.
II. Propositura que atende os requisitos
formais e materiais de legalidade e
constitucionalidade.

Srs.(a) Vereador(a),

Chega a esta Procuradoria Legislativa, para parecer, o incluso
Projeto de Lei n° 083/2017, de autoria do Vereador Paulo André Faneco, que revoga diversos
dispositivos legais do município de Garça e dá outras providências.

Justificando a medida proposta, o autor do projeto assevera que
a proposta consiste em "revogar mais de duas centenas de leis reconhecidamente obsoletas,
ineficazes e ineficientes de meados da década de 1940 ao fim da década de 1960".

Além disso, afirma que "tal medida já foi adotada pela
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, através de diversos dispositivos legais,
dentre os quais destaco as Leis Estaduais n° 12.470/06, n° 12.497/06, n° 12.498/06, n°
12.682/07, dentre outras".

E a síntese do necessário.

Passo a opinar.

Inicialmente, urge destacar que o presente parecer é prolatado
em face do que dispõe o artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça,
senão vejamos:

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário, a pedido das
Comissões ou de qualquer membro da Câmara, poderão se submeter a
parecer técnico da Procuradoria Legislativa e/ou dos demais órgãos
técnicos da Casa, a depender da matéria, observado o seguinte:

Passemos à análise da propositura.

Conforme dispõe o artigo 142 do Regimento Interno da Casa,
são requisitos para apresentação dos projetos:

Art. 142. (...)
I— ementa elucidativa de seu objetivo;

S
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II — menção de revogação das disposições em contrário, quando for o caso;
III - assinatura do autor ou autores;
IV —justificativa, por escrito, fundamentando o adoção da medida proposta.

O Projeto em análise atende a tais exigências regimentais. A
proposição contém ementa elucidativa do seu objetivo. Está assinado pelo autor e se faz
acompanhar de justificativa, por escrito, fundamentando a adoção da medida proposta, de
modo a evidenciar a vontade legislativa.

Além disso, está claro que a propositura não ofende a repartição
constitucional de competências, posto que a matéria versa sobre assunto de interesse local,
conforme disciplinado pelo artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Desta forma, manteve-se irretorquível a competência legislativa
da União e dos Estados, inexistindo usurpação das prerrogativas dispostas nos artigos 22 e
seguintes da Constituição Federal.

Por sua vez, no que tange a iniciativa do Projeto de Lei por parte
de Parlamentar, não há qualquer óbice que impeça sua tramitação, visto que a propositura não
se imiscuiu em nenhuma das matérias de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, na
medida em que não cria qualquer obrigações capaz de repercutir na estrutura e nas funções
administrativas do Poder Executivo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de
iniciativa concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 16 e 59 da Lei Orgânica do
Município de Garça.

A matéria sujeita à iniciativa reservada do Chefe do Executivo,
por ser direito estrito, deve ser interpretada restritivamente. Nesse sentido é o entendimento
pacífico do Colendo STF, ao interpretar o art. 61 § V da CR/88, como se infere dos
precedentes a seguir:

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,
em numerus clausus, no art. 61 da Constituição do Brasil — matérias
relativas ao funcionamento da administração pública, notadamente no que
se refere a servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. (ADI
3.394, Rei. Min. Eros Grau, julgamento em 2-4-2007, Plenário, DJE de 15-
8-2008.)
(...)

Iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por
implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve
necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. (...)

é
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(ÁDl 724-MC, Rei Min. Celso de Mello, julgamento em 7-5-1992, Plenário,
DJde 27-4-2001.) "

No mesmo sentido os seguintes julgados: ADI 3.205, Rei. Min.
Sepúlveda Pertence, julgamento em 19-10-2006, Plenário, DJ de 17-11-2006; RE 328.896,
Rei. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, julgamento em 9-10-2009, DJE de 5-11-
2009; ADI 2.392-MC, Rei. Min. Moreira Alves, julgamento em 28-3-2001, Plenário, DJ de
r-8-2003; ADI 2.474, Rei. Min. Ellen Gracie, julgamento em 19-3-2003, Plenário, DJ de 25-
4-2003; ADI 2.638, Rei. Min. Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, Plenário, DJ de 9-6-
2006.

Destarte, as matérias em que verificamos iniciativa legislativa
reservada ao Alcaide estão indicadas taxativamente no art. 61, § 1°, da Constituição Federal,
reproduzidas no art. 59, § 3°, da Lei Orgânica Municipal, e cuja leitura revela claramente que
a propositura analisada não trata dos assuntos arrolados, senão vejamos:

Art, 59. (...)

§ 3" São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
I - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem ou aumentem
vencimentos ou vantagens dos servidores da Administração direta,
autárquica oufundacional;
II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do Município;
III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração
direta, autárquica oufundacional.

Desta feita, da análise do Projeto, constata-se que dos
dispositivos a serem revogado, em sua maioria, já não mais possuem vigência, muitos deles
encontrando-se revogados tacitamente pela legislação atualmente em vigor, outros já
produziram seus efeitos, ou já foram tratadas em outros diplomas de igual conteúdo, não
interferindo na estrutura funcional e organizacional da administração pública atualmente em
vigor (Lei Complementar n° 03/2014 e alterações), além de não gerar qualquer despesa dessa
natureza à municipalidade.

Por outro lado, a revogação expressa de diversas normas de
natureza tributária não alterará qualquer atividade fazendária do município, visto que tais
dispositivos já se encontram tacitamente revogados pelo atual Código Tributário Municipal
(Lei n® 3.220/97 e alterações), bem como pela legislação correlata.

Verifica-se a consonância do Projeto ao teor da Lei
Complementar n 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis. Denota-se da leitura do artigo 14, § 3°, da lei em comento,
a possibilidade de apresentação de projeto de lei destinado exclusivamente à revogação de
outros diplomas de mesma natureza.

ainda, que ao revogar expressamente determinados
diplomas normativos, que já haviam sido revogados tacitamente, a presente medida atende à
melhor técnica legislativa, que condena a utilização do mecanismo de revogação tácita.
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Nesse sentido, o artigo 9° da Lei Complementar n° 95, de 26 de
fevereiro de 1998:

Ari. 9° A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou
disposições legais revogadas.

Por fim, verifica-se que a propositura acabou por adequar, em
diversas oportunidades, o ordenamento jurídico vigente no município de Garça à realidade
constitucional atual, evitando-se a invasão de competências entre os entes federados (p. ex.:
direito comercial, tributário e de telecomunicações), assim como a incidência de vícios
jurídicos e de natureza legislativa, vedados pelo ordenamento atualmente em vigor.

Assim posto, não se encontrou, pois, qualquer vício de ordem
legal ou constitucional que impeça o prosseguimento da tramitação do Projeto em testilha.

E o parecer, s.m.j.

Garça/SP, 02 de setembro de 2018.

RAFAEL DEt)LIVElRA MATHIAS

Procurador Legislativo
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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 83/2018. PARECER N° 124/2018

Relatório

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei n° 83/2018.
O projeto, de autoria do vereador Paulo André Faneco, revoga diversos dispositivos

legais do município de Garça e dá outras providências..
A proposta foi encaminhada, nos termos regimentais, a esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico.
E o relatório.

Voto do Relator

O Projeto atende aos requisitos propostos pelo artigo 142 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Garça.

No que se refere aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, insta consignar
que o Projeto atende aos requisitos formais e materiais de legalidade e constitucionalidade.

Isto posto, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem
analisados, o projeto encontra-se em condições de ser apreciado pelo plenário.

É como voto.
S. das Comissões, 17 de outubro de 2018.

Relator

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator,
acompanhamos seu voto pela legalidade e constitucionalidade do Projeto.

E o parecer.

Rua Guanabara, 50 - Cascata - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax; (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site: www,cmgarca.sp.Ieg.br / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSUNTOS SOCIAIS
PROJETO DE LEI N*' 83/2018 - PARECER N" 83/2018

Relatório

O projeto de Lei n° 83/2018, de autoria do vereador Paulo André Faneco, revoga
diversos dispositivos legais do município de Garça e dá outras providências.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se
favoravelmente à propositura, ou seja, pela legalidade e constitucionalidade da matéria.

É o relatório.

Voto do Relator

Trata-se da revogação de 232 leis municipais, sancionadas no período de
1948 a 1969, cujo, em sua maioria já sofreram revogação tácita.

Quanto ao mérito da propositura, nada a opor à tramitação do Projeto de
Lei n° 83/2018.

Sendo assim, voto favoravelmente a tramitação desta matéria.
E meu voto quanto à matéria.

S. das Comissões

Antôni

novembro de 2018.

:òs "Bacana'
\

Conclusão^a Comissa

Opinamos favoravelmente ao exa\do pelo relator, nos
E o Parecer.

,0 relator.

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Site; www.cmgarca.sp.gov.br/ e-maíl: camara(S>cmgarca.sp.gov.br
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= CERTIDÃO =

CERTIFICO que o Projeto de
ns 7-3 / M mereceu das Comissões Permanentes da Casa
seus pareceres, estando apto à discussão e votação.

FAÇO concluso a V. Exa. o citado Projeto de Lei ao Sr.

Presidente.

Câmara Municipal de Garça,0^ /-^/ /2018.

= Antortío Marcos Pereira =

Secretário Legisiativo

= DESPACHO =

Saneado o processo. Determinp à Secretaria sua

para sua

baneaoo o processo, ueterminp a secrei
inclusão na Ordem do Dia da t } ^

discussão e votação.

Câmara Municipal óeBarçB,Q^/%- /2018.

Pedro Santos =

Presidente

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax; (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site: www.cmgarca.sp.gov.br / e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br
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FALTA DA ORDEM DO DIA DA 36" SESSÃO ORDINÁRIA DE 2018. A
REALIZAR-SE NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2018. A PARTIR DAS

19:30H

ITEM 1 - PROJETO DE LEI N" 92/2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - DA NOVA

REDAÇÃO AOS ARTIGOS U E 3° DA LEI N° 5.136/2017, FIXANDO O VALOR MÍNIMO POR
HECTARE NAS TRANSMISSÕES DE BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO DE GARÇA E DISTRITO DE JAFA PARA O LANÇAMENTO DO ITBL COM
SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO'^. FARECERES
DAS COMISSÕES PERMANENTES. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS.

ITEM 2 - PROJETO DE LEI N" 98/2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA OS
INCISOS I, II E III DO ARTIGO 2° DA LEI N° 5.186, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017, NO
TOCANTE A ORIGEM DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PARA A ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS FRANCISCANAS DE GARÇA, ASSOCIAÇÃO FEMININA DE
ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E PATRONATO JUVENIL GARCENSE. FARECERES DAS
COMISSÕES PERMANENTES. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO IINICAS.

ITEM 3 - PROJETO DE LEI N" 99/2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA O
ARTIGO T DA LEI N° 5.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017, NO TOCANTE A ORIGEM DOS
RECURSOS A SEREM REPASSADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE GARÇA FARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES. DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO ÚNICAS.

ITEM 4-PROJETO DE LEI N" 100/2018, DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA
O ANEXO ÍII DA LEI N° 5.164 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (PPA) E ALTERA O ANEXO IIA
DA LEI N'' 5. 163, DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (LDO) - AUTORIZANDO A ABERTURA DE
CRÉDITO ESPECIAL, NO MONTANTE DE R$ 389.425,80 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE
MIL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), ORIUNDO DO
RECURSO QSE, PARA ATENDIMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES DOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO, CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO E ENTIDADES EDUCACIONAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL/COMPENSATÓRIO E ESPECIAL. COM EMENDA DA COMISSÃO
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 2"
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

Rua Guanabara, 50 - Cascata - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax; (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site: www.garca.sp.leg.br/e-majl:camara@cmgarca.sp.gov.br
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ITEM 5 - PROJETO DE LEI N" 83/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO ANDRÉ FANECO
- REVOGA DIVERSOS DISPOSITIVOS LEGAIS DO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
ÚNICAS.

* O Substitutivo ao Projeto de Lei n° 92/2018 só será votado se for considerado objeto de deliberação pelo
Plenário.

Secretaria da Câmara Municipal ̂ Garça,<08 novembro de 2018.

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa i

Pedro Santos

PRESIDENTE

Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antônio Mancos Pereira
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

Rua Guanabara. 50 - Cascata - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site: www.garca.sp.leg.br/e-mail:camara@cmgarca.sp.gov.br
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período: I) - CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME
PRÓPRIO: 11 (onze) anos, 01 (um) mês e 28 (vinte e oito)
dias, de acordo com a Certidão N° 575/2018, expedida

pelo Departamento de Recursos Humanos, relativo ao

tempo de contribuição vinculado ao Regime Próprio de

Previdência Social do Município.

Art. 3® Esta portaria entra em vigor a partir de 01

de novembro de 2018, revogadas as disposições em
contrário.

Garça, 31 de outubro de 2018.

LUIZ ROBERTO LOPES DE SOUZA

Diretor Superintendente

DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

Procurador Autárquico

Registrada e Publicada pelo lAPEN, na data supra.

PODER LEGISLATIVO DE GARÇA

Ato$ Legislativos

Pauta das Sessões

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 36» SESSÃO

^^DINÁRIA DE 2018, A REALIZAR-SE NO DIA 12 DE
..OVEMBRO DE 2018, A PARTIR DAS 19:30H

ITEM 1 - PROJETO DE LEI N® 92/2018, DE AUTORIA

DO PREFEITO MUNICIPAL - DÁ NOVA REDAÇÃO AOS
ARTIGOS 1® E 3® DA LEI N® 5.136/2017. FIXANDO O

VALOR MÍNIMO POR HECTARE NAS TRANSMISSÕES
DE BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA RURAL

DO MUNICÍPIO DE GARÇA E DISTRITO DE JAFA
PARA O LANÇAMENTO DO ITBI. COM SUBSTITUTIVO

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA
E REDAÇÃO*. PARECERES DAS COMISSÕES
PERMANENTES. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS.

ITEM 2 - PROJETO DE LEI N® 98/2018, DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA OS

INCISOS I. II E III DO ARTIGO 2® DA LEI N® 5.186, DE

29 DE DEZEMBRO DE 2017, NO TOCANTE A ORIGEM

DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PARA A

ASSOCIAÇÃO BRASILEIFiA DAS FRANCISCANAS DE
GARÇA, ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊNCIA
À INFÂNCIA E PATRONATO JUVENIL GARCENSE.

PARECERES DAS COMISSÕES PERMANENTES.

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS.

ITEM 3 - PROJETO DE LEI N® 99/2018, DE AUTORIA

DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA O ARTIGO 2®

DA LEI N® 5.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017, NO

TOCANTE A ORIGEM DOS RECURSOS A SEREM

REPASSADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE GARÇA. PARECERES
DAS COMISSÕES PERMANENTES. DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO ÚNICAS.

ITEM 4 - PROJETO DE LEI N® 100/2018, DE

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA O

ANEXO III DA LEI N® 5.164 . DE 19 DE OUTUBRO DE

2017 (PPA) E ALTERA O ANEXO MA DA LEI N® 5. 163,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 (LDO) - AUTORIZANDO

AABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, NO MONTANTE
DE RS 389.425,80 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA

CENTAVOS). ORIUNDO DO RECURSO QSE, PARA

ATENDIMENTO DAS DESPESAS DECORRENTES

DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO, CELEBRADOS
ENTRE O MUNICÍPIO E ENTIDADES EDUCACIONAIS

DO ENSINO FUNDAMENTAL/COMPENSATÓRIO

E ESPECIAL. COM EMENDA DA COMISSÃO DE

ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS. 2= DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.

ITEM 5 - PROJETO DE LEI N® 83/2018, DE AUTORIA

DO VEREADOR PAULO ANDRÉ FANECO - REVOGA

DIVERSOS DISPOSITIVOS LEGAIS DO MUNICÍPIO DE

GARÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PARECERES
DAS COMISSÕES PERMANENTES. DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO ÚNICAS.

' O Substitutivo ao Projeto de Lei n° 92/2018 só será

votado se for considerado objeto de deliberação pelo
Plenário.

Secretaria da Câmara Municipal de Garça, 08 de

novembro de 2018.

Pedro Santos

PRESIDENTE

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da

Câmara Municipal de Garça, na data supra.

Antonio Marcos Pereira

SECRETÁRIO LEGISLATIVO

Município de Garça - Estado de São Paulo
Diário Oficiai assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

VOTAÇÃO NOMINAL

, conforme dispõe o

artigo 188, do Regimento Interno, foi submetido à -Oru^cc^

Sessão [COuÀAyrtxA.^.^<^ . realizada em JQ de
2018 obtendo-se o resultado seguinte:

VOTAÇÃO NOMINAL na

de

■
VEREADOR

GLOBAL

SIM NÃO
Antonio Franco dos Santos "Bacana" (V) (  )

2 Deyse Serapião (V) (  )
3 Fábio José Polisinani (<) (  )
4 Janete Conessa (X) (  )
5 José Luiz Marques (X) (  )
6 Marcão do Basquete (X) (  )
7 Patrícia Morato Marangâo ()<) (  )
8 Paulo André Faneco (^) (  )
9 Rafael José Frabetti (X) (  )
10 Reginaldo Luiz Parente {<) (  )
11 Rodrigo Gutierres (X) (  )
12 Wagner Luiz Ferreira (■^) {  )
13 Pedro Santos ( ) ( )

1 RESULTADO

ARTIGO POR ARTIGO
SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

( ) ( ) ( )

( X) APROVADO POR:
(V) UNANIMIDADE
(  ) MAIORIA DE VOTOS

S. Sessões,

(  ) REJEITADO POR:
(  ) UNANIMIDADE
(  ) MAIORIA DE VOTOS

) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

2018

QUÓRUM DE APROVAÇÃO:
^ Maioria Simples. (  ) Maioria Absoluta. ( ) Maioria Qualificada.

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site; www.cmgarca.sp.gov.br/e-mail:camara@cmgarca.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

= CERTIDÃO =

CERTIFICO que o Projeto de ns
jâ/2018 foi aprovado por rí de votos na 3c' Sessão

■ realizada em M ̂ /2018.
É o que cumpre certificar.

Secretaria da C. M. de Garça^^ /U /2018.

= Antpnio Mardos Pereira =

Secretário Legislativo

Senhor Presidente,

Faço concluso a V. Exa. deste projeto.

Secretaria da C. M. de Garça/^Jl/2018.

= Antpnio Mardos Pereira =

Secretário Legislativo

= DESPACHO =

II.

Expeça-se o respectivo Autógrafo, encaminhando
posteriormente ao Executivo Municipal.
Após recebimento da sanção/promulgação, dê-se
conhecimento ao Plenário, juntando-se cópia no respectivo
projeto.

111. Proceda-se o arquivamento deste processo.

Garça,

= Pedro Santos =

Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO N"» 081/2018
PROJETO DE LEI N" 83/2018

REVOGA DIVERSOS DISPOSITIVOS LEGAIS DO MUNICÍPIO DE GARÇA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCUS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1® Esta Lei revoga a legislação municipal reconhecidamente obsoleta,
ineficaz ou ineficiente de meados da década de 1940 ao fim da década de 1960.

Art. 2® Ficam revogadas os seguintes atos normativos:

I - Lei Municipal n® 02/1947;

II - Lei Municipal n® 03/1947;

III - Lei Municipal n° 21/1947;

IV - Lei Municipal n° 30/1948;

V -- Lei Mimicipal n° 31/1948;

VI - Lei Municipal n® 32/1948;

VII - Lei Municipal n° 34/1948;

VIU - Lei Municipal n° 35/1948;

IX - Lei Municipal n° 42/1948;

X - Lei Municipal n° 48/1948;

XI - Lei Municipal n° 51/1948;

XII - Lei Municipal n® 54/1949;

XIII - Lei Municipal n® 59/1949;

XIV - Lei Municipal n° 63/1949;

XV - Lei Municipal n° 67/1949;

XVI - Lei Municipal n® 71/1949;

XVII - Lei Municipal n® 74/1949;

XVIII - Lei Municipal n® 77/1949;
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ESTADO DE SÃO PAULO

XIX - Lei Municipal n° 81/1949;

XX - Lei Municipal n° 88/1949;

XXI - Lei Municipal if 89/1949;

XXII - Lei Municipal n° 95/1949;

XXIII - Lei Municipal n° 97/1949;

XXIV - Lei Municipal n° 104/1949;

XXV - Lei Municipal n*^ 106/1949;

XXVI - Lei Municipal n° 115/1950;

XXVII - Lei Municipal n" 123/1950;

XXVIII - Lei Municipal n° 124/1950;

XXIX - Lei Municipal n° 133/1950;

XXX - Lei Municipal n° 145/1950;

XXXI - Lei Municipal n" 146/1950;

XXXII - Lei Municipal n° 147/1950;

XXXIII - Lei Municipal n® 158/1951;

?CXX1V -Lei Municipal n® 167/1951;

XXXV-Lei Municipal n® 174/1951;

XXXVI-Lei Municipal n® 180/1951;

XXXVII -Lei Municipal n® 184/1951;

XXXVIII - Lei Municipal n® 185/1951;

XXXIX - Lei Municipal n° 187/1952;

XL - Lei Municipal n° 188/1952;

XLI - Lei Municipal n° 196/1952;

XLII - Lei Municipal n° 201/1952;

XLIII - Lei Municipal n° 204/1952;
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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
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XLIV - Lei Municipal n° 219/1952;

XLV - Lei Municipal n° 220/1952;

XLVI - Lei Municipal n° 223/1952;

XLVII - Lei Municipal n° 245/1952;

XLVIU - Lei Municipal n° 270/1953;

XLIX - Lei Municipal n° 273/1953;

L - Lei Municipal n" 275/1953;

LI - Lei Municipal n*^ 276/1953;

LII - Lei Municipal n° 287/1953;

LIII - Lei Municipal n® 300/1954;

LIV - Lei Municipal n® 301/1954;

LV - Lei Municipal n° 302/1954;

LVI - Lei Municipal n® 304/1954;

LVIl - Lei Municipal n® 306/1954;

LVIII - Lei Municipal n° 307/1954;

LIX ~ Lei Municipal n° 308/1954;

LX - Lei Municipal n° 311/1954;

LXl - Lei Municipal n® 313/1954;

LXII - Lei Municipal n° 336/1954;

LXIII - Lei Municipal n® 339/1954;

LXIV - Lei Municipal n° 345/1954;

LXV - Lei Municipal n® 348/1954;

LXVI - Lei Municipal n° 354/1955;

LXVII - Lei Municipal n° 364/1955;

LXVÜI - Lei Municipal n° 373/1955;

LXIX- Lei Municipal n® 381/1955;
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CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
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LXX - Lei Municipal n° 388/1955;

LXXl - Lei Municipal n° 390/1956;

LXXll - Lei Municipal n° 396/1956;

LXXIII - Lei Municipal n° 397/1956;

LXXIV - Lei Municipal n** 398/1956;

LXXV - Lei Municipal n° 404/1956;

LXXVI - Lei Municipal n° 409/1956;

LXXVII- Lei Municipal n° 413/1956;

LXXVIII - Lei Municipal n° 416/1956;

LXXIX - Lei Municipal n° 418/1956;

LXXX - Lei Municipal n® 427/1956;

LXXXI-Lei Municipal n° 428/1956;

LXXXII - Lei Municipal n® 432/1956;

LXXXIII - Lei Municipal n° 446/1956;

LXXXIV - Lei Municipal n® 454/1956;

LXXXV - Lei Municipal n° 455/1956;

LXXXVl - Lei Municipal n° 456/1956;

LXXXVII - Lei Municipal n® 473/1957;

LXXXVIII - Lei Municipal n° 474/1957;

LXXXIX - Lei Municipal n° 478/1957;

XC - Lei Municipal n® 482/1957;

XCI - Lei Municipal n° 483/1957;

XCIl Lei Municipal n® 484/1957;

XClll - Lei Municipal n® 486/1957;

XCIV - Lei Municipal n° 487/1957;

Rua Barlo do Rio Branco, 127/131- Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308

Site; www.cmgarca.sp.gov.br/email:camara@cmgarca.sp.gov.br



XCV - Lei Municipal n° 490/1957;

XCVI - Lei Municipal n° 504/1957;

XCVII - Lei Municipal n° 506/1957;

XCVIII ~ Lei Municipal n° 512/1957;

XCIX - Lei Municipal n° 523/1957;

C - Lei Municipal n° 537/1958;

Cl - Lei Municipal n° 542/1958;

CII -Lei Municipal n° 548/1958;

cm - Lei Municipal n° 558/1958;

CIV - Lei Municipal n° 559/1958;

CV - Lei Municipal n° 566/1958;

CVí - Lei Municipal n° 567/1958;

CVII - Lei Municipal n° 587/1959;

CVIII - Lei Municipal n° 589/1959;

CIX - Lei Municipal n° 592/1959;

CX - Lei Municipal n° 596/1959;

CXI - Lei Municipal n° 600/1959;

CXII - Lei Municipal n° 603/1959;

CXIll - Lei Municipal n° 610/1960;

CXIV - Lei Municipal n° 611/1960;

CXV - Lei Municipal n° 628/1960;

CXVI - Lei Municipal n° 630/1960;

CXVII - Lei Municipal n" 636/1960;

CXVIII - Lei Municipal n° 639/1960;

CXIX - Lei Municipal n° 647/1960;

CXX - Lei Municipal n° 656/1960;

GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO
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CXXI - Lei Municipal n® 658/1960;

CXXII - Lei Municipal n° 665/1960;

CXXIIl - Lei Municipal n° 672/1961;

CXXIV - Lei Municipal n° 678/1961;

CXXV - Lei Municipal n° 693/1961;

CXXVI - Lei Municipal n° 694/1961;

CXXVTI - Lei Municipal n° 702/1961;

CXXVIII - Lei Municipal n° 703/1961;

CXXIX - Lei Municipal n° 704/1961;

CXXX - Lei Municipal n® 707/1961;

CXXXI - Lei Municipal n® 712/1961;

CXXXII - Lei Municipal n® 719/1961;

CXXXIII - Lei Municipal n® 723/1961;

CXXXIV - Lei Municipal n° 725/1961;

CXXXV - Lei Municipal n° 736/1961;

CXXXVl - Lei Municipal n° 750/1962;

CXXXVli - Lei Municipal n° 753/1962;

CXXXVllI - Lei Municipal n® 756/1962;

CXXXiX - Lei Municipal n® 767/1962;

CXL - Lei Municipal n° 776/1962;

CXLI - Lei Municipal n® 777/1962;

CXLII ~ Lei Municipal n° 790/1962;

CXLIll - Lei Municipal n® 791/1962;

CXLFV - Lei Municipal n® 792/1962;

CXLV - Lei Municipal n° 795/1962;
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CXLVI - Lei Municipal n° 797/1962;

CXLVII - Lei Municipal n° 808/1963;

CXLVIII - Lei Municipal n° 811/1963;

CXLIX - Lei Municipal n° 817/1963;

CL - Lei Municipal n° 819/1963;

CLI - Lei Municipal n° 845/1963;

CLII - Lei Municipal n° 852/1963;

CLIII - Lei Municipal n° 858/1963;

CLIV - Lei Municipal n° 874/1964;

CLV - Lei Municipal n° 875/1964;

CLVI - Lei Municipal n° 876/1964;

CLVII ~ Lei Municipal n° 878/1964;

CLVIII - Lei Municipal n° 880/1964;

CLIX - Lei Municipal n° 885/1964;

CLX - Lei Municipal n° 886/1964;

CLXI - Lei Municipal n° 888/1964;

CLXII - Lei Municipal n° 893/1964;

CLXIII - Lei Municipal n° 896/1964;

CLXIV - Lei Municipal 913/1964;

CLXV - Lei Municipal n® 915/1964;

CLXVI - Lei Municipal n® 916/1964;

CLXVII - Lei Municipal n° 940/1965;

CLXVIIl - Lei Municipal n° 942/1965;

CLXIX- Lei Municipal n° 943/1965;

CLXX - Lei Municipal n® 951/1965;
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CLXXI - Lei Municipal n° 965/1965;

CLXXII - Lei Municipal n° 972/1965;

CLXXIll - Lei Municipal n° 983/1966;

CLXXIV - Lei Municipal n° 985/1966;

CLXXV - Lei Municipal n° 986/1966;

CLXXVI - Lei Municipal n° 990/1966;

CLXXVII - Lei Municipal n° 992/1966;

CLXXVIII - Lei Municipal n° 993/1966;

CLXXIX - Lei Municipal n° 994/1966;

CLXXX - Lei Municipal n° 995/1966;

CLXXXI- Lei Municipal n° 1.002/1966;

CLXXXII - Lei Municipal n° 1.004/1966;

CLXXXIII - Lei Municipal n" 1.005/1966;

CLXXXIV - Lei Municipal n° 1.007/1966;

CLXXXV-Lei Municipal n® 1.015/1966;

CLXXXVI - Lei Municipal n° 1.025/1966;

CLXXXVII - Lei Municipal n° 1.026/1966;

CLXXXVIIl - Lei Municipal n° 1.028/1966;

CLXXXIX - Lei Municipal n° 1.044/1966;

CXC - Lei Municipal n° 1.047/1967;

CXCI - Lei Municipal n° 1.048/1967;

CXCII - Lei Municipal n° 1.050/1967;

CXCIII - Lei Municipal n° 1.051/1967;

CXCIV - Lei Municipal n° 1.052/1967;

CXCV - Lei Municipal n° 1.056/1967;

CXCVI - Lei Municipal n° 1.057/1967;

GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÀO PAULO
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CXCVII - Lei Municipal n° 1.058/1967;

CXCVIIl - Lei Municipal n'' 1.060/1967;

CXCIX- Lei Municipal n° 1.061/1967;

CC --Lei Municipal if 1.067/1967;

CCI - Lei Municipal n" 1.069/1967;

CCIÍ - Lei Municipal n° 1.070/1967;

CCIlI-Lei Municipal n° 1.085/1967;

CCIV - Lei Municipal n" 1.092/1967;

CCV - Lei Municipal n° 1.095/1967;

CCVI - Lei Municipal n° 1.104/1968;

CCVIl - Lei Municipal n° 1.109/1968;

CCVriI-Lei Municipal n° 1.111/1968;

CCIX-Lei Municipal n° 1.117/1968;

CCX - Lei Municipal n° 1.119/1968;

CCXI - Lei Municipal n** 1.125/1968;

CCXII - Lei Municipal n° 1.158/1968;

CCXIII - Lei Municipal n" 1.170/1969;

CCXTV-Lei Municipal n° 1.177/1969;

CCXV - Lei Municipal n° 1.181/1969;

CCXVI - Lei Municipal n° 1.182/1969;

CCXVn-Lei Municipal n° 1.188/1969;

CCXVni - Lei Municipal n° 1.200/1969;

CCXIX - Lei Municipal n*^ 1.206/1969;

CCXX - Lei Municipal n° 1.211/1969;

CCXXI - Lei Municipal n° 1,212/1969;
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CCXXII - Lei Municipal n° 1.221/1969;

CCXXIII - Lei Municipal n° 1.223/1969;

CCXXIV - Lei Municipal n° 1.196/1969;

CCXXV - Lei Municipal n" 1.229/1969;

CCXXVI - Lei Municipal n° 1.232/1969;

CCXXVII - Lei Municipal n° 1.235/1969;

CCXXVIIl - Lei Municipal n° 1.236/1969;

CCXXIX - Lei Municipal n° 1.238/1969;

CCXXX - Lei Municipal n° 1.248/1969;

CCXXXI-Lei Municipal n° 1.261/1969;

CCXXXII - Lei Municipal n° 1.263/1969;

Art. 3® Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Câmara Munícipaly^ Garç^I3 ̂ novembro de 2018.

Antônio Fr Bacana*'

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativ
supra.

Garça, na data

Antpfiib'IVIarfcos Pereira

Secretário Legislativo
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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício n° 0384/2018

Garça, 13 de novembro de 2018

Senhor Prefeito:

Atendendo ao que dispõe o artigo 61, da Lei Orgânica Municipal,

encaminho a Vossa Excelência, para sanção, os seguintes Autógrafos, resultantes da aprovação

de seus respectivos projetos de lei, na 36" Sessão Ordinária de 2018, realizada no dia 12 de

novembro de 2018.

Autógrafo n® 079/2018 (Projeto de Lei n"* CM 098/2018 - PM 58/2018);

Autógrafo n" 080/2018 (Projeto de Lei n® CM 099/2018 -PM 59/2018); e

Autógrafo n" 081/2018 (Projeto de Lei n° CM 083/2018).

Atenciosamente.

CASSIA MIUKI DIAS BARIANI

Técnico Legislativo

Exmo. Sr.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Garça
NESTA
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PODER EXECUTIVO DE GARÇA

Atos Oficiais

Leis

LEI 5.259/2018

REVOGA DIVERSOS

^  DISPOSITIVOS LEGAIS DO
município de garça E Dá
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 Prefeito do Município de Garça, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei;

Art. 1® Esta Lei revoga a legislação municipal
reconhecidamente obsoleta, ineficaz ou ineficiente de

meados da década de 1940 ao fim da década de 1960.

Art. 2® Ficam revogadas os seguintes atos normativos;

1 - Lei Municipal n° 02/1947;

II - Lei Municipal n® 03/1947;

III - Lei Municipal n® 21/1947;

^ IV - Lei Municipal n® 30/1948;

V - Lei Municipal n® 31/1948;

VI - Lei Municipal n® 32/1948;

VII - Lei Municipal n° 34/1948;

VIII - Lei Municipal n® 35/1948;

IX - Lei Municipal n® 42/1948;

X - Lei Municipal n® 48/1948;

XI - Lei Municipal n® 51/1948;

XII - Lei Municipal n® 54/1949;

XIII - Lei Municipal n® 59/1949;

XIV - Lei Municipal n® 63/1949;

XV - Lei Municipal n® 67/1949;

XVI - Lei Municipal n® 71/1949;

XVII - Lei Municipal n° 74/1949;

XVIII - Lei Municipal n® 77/1949;

XIX- Lei Municipal n® 81/1949;

XX - Lei Municipal n® 88/1949;

XXI - Lei Municipal n® 89/1949;

XXM - Lei Municipal n® 95/1949;

XXMI - Lei Municipal n° 97/1949;

XXIV-Lei Municipal n° 104/1949;

XXV-Lei Municipal n® 106/1949;

XXVI-Lei Municipal n® 115/1950;

XXVII - Lei Municipal n® 123/1950;

XXVIII - Lei Municipal n® 124/1950;

XXIX - Lei Municipal n® 133/1950;

XXX - Lei Municipal n® 145/1950;

XXXI - Lei Municipal n® 146/1950;

XXXII - Lei Municipal n° 147/1950;

XXXIII - Lei Municipal n® 158/1951;

XXXIV - Lei Municipal n® 167/1951;

XXXV - Lei Municipal n® 174/1951;

XXXVI - Lei Municipal n® 180/1951;

XXXVII - Lei Municipal n® 184/1951;

XXXVIII - Lei Municipal n® 185/1951;

XXXIX - Lei Municipal n® 187/1952;

XL - Lei Municipal n° 188/1952;

XLI - Lei Municipal n® 196/1952;

XLII - Lei Municipal n® 201/1952;

XLIII - Lei Municipal n® 204/1952;

XLiV - Lei Municipal n® 219/1952;

XLV - Lei Municipal n® 220/1952;

XLVI - Lei Municipal n® 223/1952;

XLVII - Lei Municipal n® 245/1952;

XLVIII - Lei Municipal n® 270/1953;

XLIX - Lei Municipal n® 273/1953;

L- Lei Municipal n° 275/1953;

Munkipio de Garça - Estodo dc São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídico e integridade.
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LI - Lei Municipal n° 276/1953;

LM - Lei Municipal n° 287/1953;

Llll - Lei Municipal n° 300/1954;

LIV - Lei Municipal n° 301/1954;

LV - Lei Municipal n° 302/1954;

LVI - Lei Municipal n° 304/1954;

LVII - Lei Municipal n° 306/1954;

LVIII - Lei Municipal n° 307/1954;

LIX - Lei Municipal n° 308/1954;

LX- Lei Municipal n° 311/1954;

LXI - Lei Municipal n" 313/1954;

LXII - Lei Municipal n" 336/1954;

LXIII - Lei Municipal n° 339/1954;

LXIV - Lei Municipal n° 345/1954;

LXV - Lei Municipal n° 348/1954;

LXVI - Lei Municipal n° 354/1955;

LXVII - Lei Municipal n° 364/1955;

LXVIII - Lei Municipal n'' 373/1955;

LXIX- Lei Municipal n° 381/1955;

LXX - Lei Municipal n° 388/1955;

LXXI - Lei Municipal n° 390/1956;

LXXII - Lei Municipal n° 396/1956;

LXXIII - Lei Municipal n° 397/1956;

LXXIV - Lei Municipal n" 398/1956;

LXXV - Lei Municipal n° 404/1956;

LXXV! - Lei Municipal n° 409/1956;

LXXVII - Lei Municipal n° 413/1956;

LXXVIII - Lei Municipal n° 416/1956;

LXXIX - Lei Municipal 418/1956;

LXXX - Lei Municipal n° 427/1956;

LXXXI - Lei Municipal n° 428/1956;

LXXXII - Lei Municipal n° 432/1956;

LXXXIII - Lei Municipal n° 446/1956;

Conforme Lei Municipal n° 4.931, de 02 de julho de 2014

wvvw.garca.sp.gov.br/diario-oficl8i

Ano VI Edição n° 1014 Página 3 de 34

LXXXIV - Lei Municipal n° 454/1956;

LXXXV - Lei Municipal n" 455/1956;

LXXXVl - Lei Municipal n° 456/1956;

LXXXVII - Lei Municipal n° 473/1957;

LXXXVIII - Lei Municipal n° 474/1957;

LXXXIX- Lei Municipal n° 478/1957;

XC - Lei Municipal n° 482/1957;

XCI - Lei Municipal n" 483/1957;

XCII - Lei Municipal n° 484/1957;

XCIII - Lei Municipal n° 486/1957;

XCIV - Lei Municipal n° 487/1957;

XCV - Lei Municipal n° 490/1957;

XCVI - Lei Municipal n° 504/1957;

XCVII - Lei Municipal n° 506/1957;

XCVIII - Lei Municipal n° 512/1957;

XCIX- Lei Municipal n° 523/1957;

C - Lei Municipal n° 537/1958;

Cl - Lei Municipal n° 542/1958;

CIt -Lei Municipal n° 548/1958;

CHI - Lei Municipal n° 558/1958;

CIV - Lei Municipal n° 559/1958;

CV- Lei Municipal n° 566/1958;

CVI - Lei Municipal n° 567/1958;

CVII - Lei Municipal n° 587/1959;

CVlll - Lei Municipal n° 589/1959;

CIX - Lei Municipal n° 592/1959;

CX - Lei Municipal n" 596/1959;

CXI - Lei Municipal n° 600/1959;

CXII - Lei Municipal n° 603/1959;

CXIII - Lei Municipal n° 610/1960;

CXIV- Lei Municipal n° 611/1960;

CXV - Lei Municipal n° 628/1960;

CXVI - Lei Municipal n° 630/1960;

Município de Garça - Estado de São Paulo
Diário Oficiai assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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CXVII - Lei Municipal n° 636/1960;

CXVIII - Lei Municipal n° 639/1960;

CXIX- Lei Municipal n° 647/1960;

CXX- Lei Municipal n° 656/1960;

CXXl - Lei Municipal n° 658/1960;

CXXII - Lei Municipal n° 665/1960;

CXXIII - Lei Municipal n° 672/1961;

CXXIV - Lei Municipal n° 678/1961;

CXXV - Lei Municipal n° 693/1961;

CXXVI - Lei Municipal n" 694/1961;

CXXVII - Lei Municipal n° 702/1961;

CXXVIII - Lei Municipal n° 703/1961;

CXXIX-Lei Municipal n" 704/1961;

CXXX - Lei Municipal n° 707/1961;

CXXXI - Lei Municipal n° 712/1961;

CXXXII - Lei Municipal n° 719/1961;

CXXXIIÍ - Lei Municipal n° 723/1961;

CXXXIV- Lei Municipal n° 725/1961;

CXXXV - Lei Municipal n° 736/1961;

CXXXVI - Lei Municipal n° 750/1962;

CXXXVII - Lei Municipal n" 753/1962;

CXXXVIII - Lei Municipal n" 756/1962;

CXXXIX - Lei Municipal n° 767/1962;

CXL - Lei Municipal n° 776/1962;

CXLI - Lei Municipal n° 777/1962;

CXLII - Lei Municipal n" 790/1962;

CXLIII - Lei Municipal n° 791/1962;

CXLIV- Lei Municipal n° 792/1962;

CXLV - Lei Municipal n° 795/1962;

CXLV! - Lei Municipal n° 797/1962;

CXLVil - Lei Municipal n° 808/1963;

CXLVIII - Lei Municipal n° 811/1963;

CXLIX - Lei Municipal n° 817/1963;
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CL - Lei Municipal n° 819/1963;

CL! - Lei Municipal n° 845/1963;

CLII - Lei Municipal n° 852/1963;

CLIII ~ Lei Municipal n° 858/1963;

CLIV - Lei Municipal n° 874/1964;

CLV- Lei Municipal n° 875/1964;

CLVI - Lei Municipal n° 876/1964;

CLVII - Lei Municipal n° 878/1964;

CLVIII - Lei Municipal n° 880/1964;

CLIX - Lei Municipal n° 885/1964;

CLX - Lei Municipal n" 886/1964;

CLXI - Lei Municipal n" 888/1964;

CLXIi - Lei Municipal n" 893/1964;

GLXIII - Lei Municipal n° 896/1964;

CLXIV - Lei Municipal n° 913/1964;

CLXV - Lei Municipal n° 915/1964;

CLXVI - Lei Municipal n° 916/1964;

CLXVII - Lei Municipal n° 940/1965;

CLXVIII - Lei Municipal n° 942/1965;

CLXIX - Lei Municipal n° 943/1965;

CLXX - Lei Municipal n° 951/1965;

CLXXI - Lei Municipal n° 965/1965;

CLXXII - Lei Municipal n° 972/1965;

GLXXIII - Lei Municipal n° 983/1966;

CLXXIV - Lei Municipal n° 985/1966;

GLXXV- Lei Municipal n" 986/1966;

CLXXVI - Lei Municipal n° 990/1966;

GLXXVII - Lei Municipal n° 992/1966;

CLXXVIII - Lei Municipal n° 993/1966;

CLXXIX- Lei Municipal n° 994/1966;

CLXXX- Lei Municipal n° 995/1966;

CLXXXI- Lei Municipal n° 1.002/1966;

GLXXXII - Lei Municipal n° 1.004/1966;
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CLXXXIIi - Lei Municipal n" 1.005/1966;

CLXXXIV-Lei Municipal n° 1.007/1966;

CLXXXV - Lei Municipal n° 1.015/1966;

CLXXXVI - Lei Municipal n" 1.025/1966;

CLXXXVII - Lei Municipal n" 1.026/1966;

CLXXXVIII - Lei Municipal n° 1.028/1966;

CLXXXIX - Lei Municipal n° 1.044/1966;

CXC - Lei Municipal n° 1.047/1967;

CXCI - Lei Municipal n" 1.048/1967;

CXCII - Lei Municipal n° 1.050/1967;

CXCIII - Lei Municipal n° 1.051/1967;

CXCIV- Lei Municipal n° 1.052/1967;

CXCV-Lei Municipal n" 1.056/1967;

CXCVI - Lei Municipal n° 1.057/1967;

CXCVII - Lei Municipal nM .058/1967;

CXCVIII - Lei Municipal n° 1.060/1967;

CXCIX-Lei Municipal n° 1.061/1967;

CC - - Lei Municipal n° 1.067/1967;

CCI - Lei Municipal n° 1.069/1967;

CClI-Lei Municipal n° 1.070/1967;

CCIII-Lei Municipal n" 1.085/1967;

CCIV - Lei Municipal n° 1.092/1967;

CCV- Lei Municipal n° 1.095/1967;

CCVI - Lei Municipal n° 1.104/1968;

covil - Lei Municipal n° 1.109/1968;

CCVIIt - Lei Municipal n° 1.111/1968;

CCIX- Lei Municipal n° 1.117/1968;

CCX-Lei Municipal n° 1.119/1968;

CCXI - Lei Municipal n° 1.125/1968;

CCXII - Lei Municipal 1.158/1968;

CCXIII - Lei Municipal n" 1.170/1969;

CCXIV - Lei Municipal n° 1.177/1969;

CCXV-Lei Municipal n° 1.181/1969;
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CGXVI - Lei Municipal n° 1.182/1969;

CCXVII - Lei Municipal n® 1.188/1969;

CCXVIII - Lei Municipal n° 1.200/1969;

GCXIX - Lei Municipal n® 1.206/1969;

CCXX - Lei Municipal n° 1.211/1969;

CCXXI - Lei Municipal n® 1.212/1969;

CCXXII-Lei Municipal n° 1.221/1969;

CCXXIII - Lei Municipal n® 1.223/1969;

CCXXIV- Lei Municipal n® 1.196/1969;

CCXXV - Lei Municipal n° 1.229/1969;

CGXXVI - Lei Municipal n® 1.232/1969;

CCXXVII - Lei Municipal n° 1.235/1969;

CCXXVill - Lei Municipal n° 1.236/1969;

CGXXIX - Lei Municipal n® 1.238/1969;

GCXXX - Lei Municipal n® 1.248/1969;

CCXXXI -Lei Municipal n® 1.261/1969;

CGXXXII - Lei Municipal n® 1.263/1969;

Art. 3® Esta Lei entrará em vigor da data de sua
publicação.

Garça, 19 de novembro de 2018.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.

arr.

LEI N° 5.260/2018

ALTERA OS INCISOS I, II E III DO
ARTIGO 2° DA LEI N° 5.186, DE 29
DE DEZEMBRO DE 2017.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

Município de Garça - Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade.


